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PROJETO DE LEI Nº 3.456, DE 1997 
(DO SR. JAIR MENEGUELLI) 
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3456 
PROJETO DE LEI N° , DE 1997 

(Do Sr. JAIR MENEGUELLI) 

PT .1 

Institui normas gerais relativas à atividade 
de peão de rodeio, equiparando-o a atleta 
profissional e determina outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Considera-se atleta profissional o peão de rodeio cUJa 

atividade consiste na participação, mediante remuneração pactuada em contrato próprio, 

em provas de destreza no dorso de animais eqüinos ou bovinos, em torneios patrocinados 

por entidades públicas ou privadas. 

Parágrafo único. Entendem-se como provas de rodeios as 

montarias em bovinos e eqüinos, as vaquejadas e provas de laço, promovidas por 

entidades públicas ou privadas, além de outras atividades profissionais da modalidade 

organizadas pelos atletas e entidades dessa prática esportiva. 

Art. 20 O contrato celebrado entre a entidade promotora das 

provas de rodeios e o peão, obrigatoriamente por escrito, deve conter: 

I - a qualificação das partes contratantes; 

II - o prazo de vigência que será, no mínimo, de 4 (quatro) dias e, 

no máximo de 2 (dois) anos; 

III - o modo e a forma de remuneração, especificados o valor 

básico, os prêmios, as gratificações, e, quando houver, as bonificações, bem como o valor 

das luvas, se previamente convencionadas; 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 



, , 
• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

IV - cláusula penal para as hipóteses de 

rompimento unilateral do contrato. 

§ I ° É obrigatória a contratação pelas entidades promotoras de 

seguro de vida e de acidentes em favor do peão de rodeio, compreendendo indenizações 

por morte e invalidez permanente no valor mínimo de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 

devendo este valor ser atualizado, a partir da publicação desta lei , com base na Taxa 

Referencial de Juros - TR. 

§ 2° A entidade promotora que estiver com o pagamento da 

remuneração de seus atletas em atraso, por período superior a três meses, não poderá 

participar de qualquer competição, oficial ou amistosa. 

Art 3° O contrato estipulará, conforme os usos e costumes de cada 

região, o início e o término normal da jornada de trabalho, que não poderá exceder a 8 

(oito) horas por dia. 

Art. 4° A celebração de contrato com maiores de 14 (quatorze) 

anos e menores de 21 (vinte e um ) anos deve ser precedida de expresso assentimento de 

seu responsável legal. 

Parágrafo único. Após 18 (dezoito) anos completos de idade, na 

falta ou negativa do assentimento do responsável legal , o contrato poderá ser celebrado 

diretamente pelas partes mediante suprimento judicial do assentimento. 

Art. 5° Para fins de filiação ao Regime Geral de Previdência 

Social , instituído pela Lei n° 8.213 , de 24 de julho de 1991 , o peão de rodeio é 

considerado segurado equiparado a trabalhador autônomo, devendo contribuir na forma 

prevista no art. 21 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

Art. 6° A contribuição para a Seguridade Social de 

responsabilidade da entidade promotora das provas corresponde a 15% (quinze por cento) 

da importância paga ou creditada a título de remuneração aos peões de rodeio, 

sujeitando-se ainda a entidade, no que couber, às demais condições previstas na Lei 

Complementar nO 84, de 18 de janeiro de 1996. 

Art. 7° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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Art. 8° Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

Tem sido cada vez mais freqüente nos últimos anos a promoção 

de espetáculos de rodeios que, via de regra, movimentam vultosas quantias de dinheiro e 

que se utilizam de peões para montarias em bovinos e eqüinos e participação em provas 

de laço, sem qualquer contrato onde figurem normas mínimas de proteção e segurança 

individual. 

A atividade do peão de rodeio, em virtude de sua natureza, deve 

ser equiparada à do atleta profissional , respeitadas as suas singularidades e a livre 

negociação entre as partes interessadas - os próprios peões e as entidades que os 

contratam. 

Não se pode pretender urna lei rígida que iniba a contratação ao 

invés de estimulá-la e, portanto, optamos por estabelecer cláusulas mínimas de proteção a 

fim de assegurar ao peão garantias básicas que hoje não são ainda respeitadas. 

É notório o grande número de acidentes que ocorrem nesse tipo de 

atividade. Assim, julgamos necessária a obrigação de ser feito um seguro de vida e de 

acidentes em favor do atleta, cujo valor mínimo do prêmio, em caso de morte ou invalidez 

permanente, é de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

Além disso, o contrato entre o atleta e a entidade promotora deve 

ser celebrado por escrito e conter a qualificação das partes, forma de remuneração, multa 

por descumprimento do contrato, entre outros aspectos que podem ser negociados 

diretamente entre as partes ou coletivamente. 

O inadimplemento por mais de três meses da entidade promotora 

em pagar a remuneração de seus atletas implica a sua não participação em eventos. Tal 

tipo de "punição" estimula a entidade a cumprir sua obrigação básica de remunerar os 

atletas. 

Busca-se, ainda, a proteção do menor de idade, que também 

participa desse tipo de atividade. O menor com idade entre 14 e 18 anos somente pode 

participar de rodeios profissionais com a expressa anuência de seu responsável legal. 

Acima dos 18 e até 21 anos, a anuência pode ser suprimida judicialmente. 

O horário de trabalho deve respeitar os costumes regionais, 

devendo, no entanto, ser restrita a jornada a oito horas diárias. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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o presente projeto, respeitando as condições existentes na 

atividade do peão de rodeio, sem interferir na mesma, cria apenas condições e garantias 

básicas para proteger tal atividade. 

Nesse sentido, a proposição prevê contribuição da entidade 

promotora, bem como do peão de rodeio para a Seguridade Social , de modo a garantir-lhe 

proteção previdenciária, na forma de benefícios, como aposentadoria e pensão. 

Considerando-se as peculiaridades da atividade de peão de rodeio 

e o atual estágio de organização da categoria em termos nacionais, decidiu-se pela 

equiparação deste ao segurado trabalhador autônomo, para fins de filiação e de 

contribuição previdenciária. 

Por outro lado, a contribuição da entidade promotora ficou 

estabelecida na base de 15% da remuneração paga aos peões de rodeio, nos mesmos 

termos previstos pela Lei Complementar nO 84, de 18 de janeiro de 1996, para os casos de 

empresas e pessoas jurídicas que contratam serviços de profissionais autônomos. 

Como se vê, o projeto de lei em tela persegue, assim, o objetivo de 

estipular normas básicas para o contrato celebrado entre as entidades promotoras das 

provas e os peões de rodeios, prevendo ainda forma de enquadramento para fins de 

contribuição e de direito aos benefícios da previdência social. 

Certos da importância da presente proposição e de seu elevado 

conteúdo de justiça social esperamos contar com o apoio dos ilustres membros desta Casa 

para garantir a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em Obde ~ de 1997. 

70653 900 .999 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI 8.213 DE 24 DE JULHO DE 1991 

DISPÕE SOBRE OS PLANOS DE BENEFÍCIOS 
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

, 
TITULO I 

Da Finalidade e dos Princípios Básicos da Previdência Social 

Art.l O 
- A Previdência Social, mediante contribuição, tem por fim 

assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, 
por motivo de incapacidade, desemprego involuntário, idade 
avançada, tempo de serviço, encargos familiares e prisão ou morte 
daqueles de quem dependiam economicamente. 

Art.2° - A Previdência Social rege-se pelos seguintes princípios e 
objetivos: 

I - universalidade de participação nos planos previdenciários; 

II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às 
populações urbanas e rurais; 

111 - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios; 

IV - cálculo dos benefícios considerando-se os salários-de
contribuição corrigidos monetariamente; 

V - irredutibilidade do valor dos benefícios de forma a preservar
lhes o poder aquisitivo; 

VI - valor da renda mensal dos benefícios substitutos do 
salário-de- contribuição ou do rendimento do trabalho do segurado 
não inferior ao salário mínimo; 

VII - previdência complementar facultativa, custeada por 
contribuição adicional ; 

VIII - caráter democrático e descentralizado da gestão 
administrativa, com a participação do governo e da comunidade, em 
especial de trabalhadores em atividade, empregadores e aposentados. 

Parágrafo único. A participação referida no inciso VIII deste 
artigo será efetivada a nível federal, estadual e municipal. 

............................................................................................................. ... 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI 8.212 DE 24 DE JULHO DE 1991 

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DA 
SEGURIDADE SOCIAL, INSTITUI PLANO DE 
CUSTEIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 

· .............................................................................................................. . 
TÍTULO VI 

Do Financiamento da Seguridade Social 

· .............................................................................................................. . 
CAPÍTULO IH 

Da Contribuição do Segurado 

· .............................................................................................................. . 
SEÇÃO Il 

Da Contribuição dos Segurados Trabalhador Autônomo, Empresário 
e Facultativo 

Art.21 - A alíquota de contribuição dos segurados empresários, 
facultativo, trabalhador autônomo e equiparados é de vinte por cento, 
incidente sobre o respectivo salário-de-contribuição mensal, 
observado o disposto no inciso IH do Art.28. 

* Artigo, "caput", com redação dada pela Medida Provisória número /.--163-/5, de 

/I 07 /997 

* O texto deste "caput" dizia: 

"ART.21 - A alíquota de contribuição dos segurados empresário, 
facultativo, trabalhador autônomo e equiparados, aplicada sobre o 
respectivo salário-de-contribuição, será de: 

I - 10% (dez por cento) para os salários-de-contribuição de valor 
igualou inferior Cr$ 51.000,00 (cinqüenta e um mil cruzeiros); 

II 200/0 (vinte por cento) para os demais 
salários-de-contribuição. " 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

Parágrafo único. Os valores do salário-de-contribuição serão 
reaj ustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma 
época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos 
benefícios de prestação continuada da Previdência Social. 

* Parágrafó com redação dada pela Medida Provisória número 1- -163-15, de 

/I 07 1997 . 

* O texto deste parágrafo dizia: 

"Parágrafo único. Os valores do salário-de-contribuição serão 
reaj ustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma 
época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos 
benefícios de prestação continuada da Previdência Social." 

... .. ............................................................................... ............................ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI COMPLEMENTAR 84 DE 18 DE JANEIRO 1996 

INSTITUI FONTE DE CUSTEIO PARA A 
MANUTENÇÃO DA SEGURIDADE SOCIAL, 
NA FORMA DO § 4° DO ART.l95 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DÁ OUTRAS 

"-

PROVIDENCIAS. 

Art.l ° - Para a manutenção da Seguridade Social, ficam 
instituídas as seguintes contribuições sociais: 

I - a cargo das empresas e pessoas jurídicas, inclusive 
cooperativas, no valor de quinze por cento do total das remunerações 
ou retribuições por elas pagas ou creditadas no decorrer do mês, pelos 
serviços que lhes prestem, sem vínculo empregatício, os segurados 
empresários, trabalhadores autônomos, avulsos e demais pessoas 
físicas; e 

II - a cargo das cooperativas de trabalho, no valor de quinze por 
cento do total das importâncias pagas, distribuídas ou creditadas a 
seus cooperados, a título de remuneração ou retribuição pelos serviços 
que prestem a pessoas jurídicas por intermédio delas. 

Art.2° - No caso de bancos comerciais, bancos de investimento, 
bancos de desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de 
crédito, financiamento e investimento, sociedades de crédito 
imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores 
mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, empresas de 
seguros privados e de capitalização, agentes autônomos de seguros 
privados e de crédito e entidades de previdência privada abertas e 
fechadas, é devida a contribuição adicional de dois e meio por cento 
sobre as bases de cálculo definidas no Art.l 0 • 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.456/97 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou 

a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de 

prazo para apresentação de emendas, a partir de 28 de agosto 

de 1997, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram 

recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 10 de setembro de 1997 . 

GER 31723004-2 (JUN/96) 

. 1 /1J) " 
tt , 1 / 

Jorge Henriq e Cartaxo 
Secretário 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

1- Relatório 

Projeto de Lei 0°3456/97 
(Do Sr. Jair Meneguelli) 

Institui normas gerais relativas à atividade de 
peão de rodeio, equiparando-o a atleta 
profissional, e determina outras providências. 

Trata-se de Projeto de Lei que disciplina, por normas gerais, a atividade 
de peão de rodeio, equiparando-o a atleta profissional. 

o artigo 1 ° cuida de estabelecer equiparação do peão de rodeio à 
categoria de atleta profissional sendo, portanto, contratado e remunerado como 
tal, bem como de especificar as atividades de rodeio que se enquadram in casu. 
Enquanto que o parágrafo único define a expressão "provas de rodeio". 

o artigo 2° estabelece os requisitos essenciais à validade do contrato 
celebrado entre a entidade promotora, os atletas de rodeio e entidades 
esportivas. No parágrafo primeiro, do mesmo artigo, está prevista a 
obrigatoriedade da contratação de seguro mínimo, cujo valor se encontra 
especificado, para cobrir eventuais acidentes ocorridos com os atletas. Já o 
parágrafo segundo, condiciona a participação da empresa contratante, em 
competições oficiais ou amistosas, à quitação dos débitios salariais vencidos há 
mais de 3 meses. 

No artigo 3°, determina uma jornada de trabalho não superior a oito (08) 
(1 horas diárias para os atletas de que trata esta lei. 
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No artigo 4°, se encontra previsto o assentimento do responsável pelo 
maior de 14 anos e menor de 21 , para a celebração de contrato, 
obrigatoriamente. Salvo, se maior de 18 anos, quando poderá suprir o 
consentimento dos responsáveis por meio de suprimento judicial de 
consentimento, conforme privisto no parágrafo único. 

E por fim, os artigos 5° e 6° tratam da questão previdenciária, 
equiparando o atleta de rodeio a trabalhador autônomo, e fixando recolhimento 
de 150/0 da remuneração para fins de seguridade social. 

11 - Voto do Relator 

Evidentemente louvável a proposição do insigne Deputado Jair 
Meneguelli . Tal iniciativa vem contemplar o anseio dos mais de 12.000 (doze 
mil) profissionais de rodeio de todo o país, pela regulamentação de suas 
atividades e proteção de seus interesses. 

Os rodeios são a expressão da cultura regional brasileira levada ao 
campo dos grandes empreendimentos. É cultura, é esporte, é lazer, e é 
atividade econômica das mais produtivas em nosso país. Além de ser altamente 
acessível à grande massa da população brasileira. 

Somente na cidade de Barretos, interior do estado de São Paulo, mais de 
um milhão e quinhentas mil pessoas prestigiam anualmente as provas de 
rodeio. E sendo uma manifestação de tamanho apelo popular, o poder público 
não poderia postergar a regulamentação e proteção desta SUl generis categoria 
profissional. Ela que é, sem dúvida, a grande atração das feiras agropecuárias e 
rodeios em todo o país. Portanto, não há que se prolongar a discussão sobre a 
pertinência da matéria. 

No todo, o projeto se harmoniza com os anseios da categoria que, 
previamente consultada, se mostra favorável aos termos da proposição. 
Igualmente adequada é a nomenclatura que se utiliza na proposta, cuj a clareza 
elide quaisquer dúvidas quanto à intenção do legislador. 
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Entretanto, pediria vênia ao nobre proponente, para apor singela 
contribuição no tocante ao parágrafo primeiro do inciso IV, artigo 2°. Assevera 
o insigne proponente, e muito previdentemente, a obrigatoriedade de correção 
do valor mínimo de R$ 10.000,00 para a cobertura de seguro de vida dos peões 
de rodeio. E para tanto, estipula como índice hábil a Taxa Referencial de Juros 
- TR. 

Sem alterar a estrutura do texto, incluiria a alternatividade do índice 
hábil para tal correção, em virtude de casos pretéritos de dispositivos 
semelhantes que, ao atrelarem a correção de um determinado quantun à um 
único fator, redundaram em ineficazes ao se depararem com a extinção daquele 
único e determinado índice. Sendo assim, lanço mão de uma pequena emenda 
para acrescer à iniciativa do nobre deputado, esta pequena antecipação, além 
de prescrever que tal correção seja anual, ao término da vigência da apólice 
contratada. 

Posto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei 3.456/97, nos termos 
da Emenda que ora apresentamos. 

Sala da Comissão, em 24 de Setembro de 1997. 

o 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

Projeto de Lei n03456/97 
(Do Sr. Jair Meneguelli) 

Institui normas gerais relativas à atividade de 
peão de rodeio, equiparando-o a atleta 
profissional, e determina outras providências. 

Emenda Única 

Art. I ° Dê-se ao § 1°, inciso IV, do artigo 2° do Projeto a seguinte redação: 

§ 1 ° É obrigatória a contratação, pelas entidades promotoras, de seguro de vida 
e de acidentes, em favor do peão de rodeio, compreendendo indenizações por 
morte e invalidez permanente no valor mínimo de R$lO.OOO,OO (Dez mil 
reais), devendo este ser atualizado anualmente, ao término da vigência da 
apólice, ou conforme contratado se em beneficio do segurado, com base na 
Taxa Referência! de Juros - TR- ou equivalente que a substitua. 

Sala da Comissão, em 24 de Setembro de 1997. 

Dep ado 
.../ 

'>t;:tJ.C 
SEAUGUSTO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíliA 

PROJETO DE lEI N° 3.456, DE 1997 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Seguridade Social e Família , em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou, unanimemente, com 
emenda, o Projeto de Lei nO 3.456, de 1997, nos termos do Parecer 
do Relator, Deputado José Augusto. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Vicente Arruda - Presidente; Alcione Athayde, Cláudio 
Chaves e Tuga Angerami - Vice-Presidentes; Armando Abílio, 
Arnaldo Faria de Sá, Carlos Mendes, Carlos Magno, Dal ila 
Figueiredo, Eduardo Jorge, Elcione Barbalho, Fernando Gonçalves, 
Humberto Costa, Jair Soares, Jofran Frejat, José Linhares, José 
Aldemir, José Augusto, José Pinotti , Lídia Quinan, Márcia Marinho, 
Marcos Vinícius, Nilton Baiano, Rita Camata, Saraiva Felipe, Sérgio 
Arouca, Ursicino Queiroz, Agnelo Queiroz, Pedro Correa, 
Raimundo Gomes de Matos, Pedro Ives e Teima de Souza. 

Sala da Comissão, em 03 de dezembro de 1997. 

, 

I fr-
De fado nte Arruda 

Presidente 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI N° 3.456/97 

Institui normas gerais relativas à atividade de peão de 
rodeio , equiparando-o a atleta profissional,e detennina 
outras providências. 

EMENDA ADOTADA - CSSF 

Art. I ° Dê-se ao § 1°, inciso IV, do artigo 2° do Projeto a seguinte redação: 

§ 1 ° É obrigatória a contratação, pelas entidades promotoras, de seguro de vida e 
de acidentes, em favor do peão de rodeio, compreendendo indenizações por 
morte e invalidez permanente no valor mínimo de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), 
devendo este ser atualizado anualmente, ao término da vigência da apólice, ou 
conforme contratado se em beneficio do segurado, com base na Taxa ReferênciaJ 
de Juros - TR - ou equivalente que a substitua. 

Sala da Comissão, em 03 de dezembro de 1997 . 

Deputado Vicente Arruda 
Presidente 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

50a LEGISLATURA - 4a SESSÃO LEGISLATIVA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.456-A/97 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na 

Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir 

de 26/03/98, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas 

ao Projeto. 

Sala da Comissão, em 6 de abril de 1998. 

( 

, L L '-.-'- ~ d. C ,,-

Talita eda de Almeida 

Secretária 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇO PÚBLICO 

1- Relatório 

_A 
Projeto de Lei n° 3.456/97 

(Do Sr. Jair Meneguelli) 

Institui normas gerais relativas à 
atividade de peão de rodeio, 
equiparando-o a atleta 
profissional, e determina outras 
providências. 

A proposição apresentada colima regular, através de normas 
gerais, a atividade de peão de rodeio, equiparando-o a atleta 
profissional. 

o texto do presente projeto de lei define de maneira precisa 
em que consiste a atividade de peão de rodeio, bem como o lócus 

• onde a atividade é exercida, constante de seu art. 10 e parágrafo 
, . 
unlCO. 

o artigo 20 aborda detalhes sobre os termos que o contrato 
realizado entre o profissional (peão de rodeio) e a entidade 
promotora das provas de rodeio, deve conter 

Os artigos subseqüentes são orientados pelo interesse do 
Nobre Autor em dotar a matéria de instrumentos assecuratórios de 
garantias mínimas ao profissional de rodeio, tais como jornada de 
trabalho não superior a 8 horas por dia, capacidade civil para a 
celebração do contrato de trabalho, inclusão no Regime Geral de '-J.--"7 
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Previdência Social e percentual de contribuição previdenciária do 
contratante. 

11- Voto do Relator 

Trata-se de iniciativa deveras oportuna, trazida a esta 
Comissão pelo nobre deputado Jair Meneguelli, que resgata do 
ostracismo a popular e emblemática figura nacional do peão de 
rodeio. Esse esporte que, conquanto tão popular, relegou esses anos 
todos seus praticantes a uma situação de quase total ausência de 
direitos, tendo sua prática mais e mais progredido graças à fibra e a 
dedicação que o peão empresta a essa atividade. 

Estima-se que haja no país mais de ] 2.000 (doze mil) 
profissionais do rodeio e são inúmeros os que prestigiam as provas 
de rodeio, sendo que, só na cidade de Barretos (a meca do rodeio 
nacional) mais de um milhão e quinhentas mil pessoas prestigiam 
as competições de rodeio anualmente. 

Outra grande virtude desta propositura é a de que ela guarda 
estreita consonância com os anseios da categoria por ela 
contemplada, dado o paciente trabalho de seu Autor, na consulta 
aos segmentos envolvidos na promoção de rodeios, máxime a seus 
atores precípuos: os peões. 

Assim sendo, este Relator declara-se favorável à aprovação do 
Projeto de Lei n° 3.456/97, sem quaisquer ressalvas a apresentar. 

Sala da Comissão, em Ü + de abril de 1998. 

c) ~c1'lt--M./ ~---.,J 
Deput do SE PIMENTE 

PT-CE 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 
50a LEGISLATURA - 4a SESSÃO LEGISLATIVA 

PROJETO DE LEI N° 3.456-A, DE 1997 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 
reunião ordinária realizada hoje, APROVOU, unanimemente, o Projeto de Lei n° 
3.456-A/97, nos termos do parecer do Relator, Deputado José Pimentel. 

Estiveram presentes os senhores Deputados Pedro Henry, Presidente; 
Jovair Arantes, Jaime Martins e Jair Meneguelli, Vice-Presidentes; Paulo Rocha, 
Miguel Rossetto, Luciano Castro, José Pimentel , Domingos Leonelli , Marcus 
Vicente, Bosco França, Chico Vigilante, Pinheiro Landim, Benedito Guimarães, 
Expedito Júnior, Sandro Mabel, Mendonça Filho, Wilson Braga, Benedito 
Domingos, Milton Mendes e José Carlos Vieira . 

Sala da Comissão, em 15 de abril de 1998. 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.456-B, DE 1997 

Nos termos do art. 119, "caput", I, do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação 

de emendas ao projeto, a partir de 06 de maio 1998, por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto . 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 

Sala da Comissão, 14 de maio de 1998 

Carla ROd11'i~tift;'Medeiros 
Secretária 
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Publique-se. 

COMISSAO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇJ! 
50a LEGISLATURA - 4a SESSÃO L 

Em 1C-l / v~ / 98 

Ofício nO 146/98 
Brasília, 30 de abril de 

Senhor Presidente 

Comunico a V.Exa. , para os fins previstos no artigo 58 do Regimento 

Interno, que esta Comissão APROVOU o Projeto de Lei nO 3.456-A/97 - do Sr. Jair 

Meneguelli - que "institui normas gerais relativas à atividade de peão de rodeio, 

equiparando-o a atleta profissional, e determina outras providências". 

Solicito que sejam tomadas as devidas providências. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
DO. Presidente da Câmara dos Deputados 

NES TA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.456-B, DE 1997 

Nos termos do art. 119, "caput", I, do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação 

de emendas ao projeto, a partir de 06 de maio 1998, por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 

Sala da Comissão, 14 de maio de 1998 

. 

Carla Ro~~is~deiros 
Secretária 
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Defiro nos tennos do ::ui. 105, Panigrafo Üníco, do RIC ; 
o des~~ivamento das /segtlÍnte~roposíç~: :D 
371/97, . PL's: 6V/9S( 2987/97, 3456/97, 420)/9 
4495/98(4671198 , 4863/98. Publique-se. -'-

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Em cZ 6 I O a. /<1 q 
Requerimento N° de 1999 

(Do Sr. Jair Meneguelli) 

Senhor Presidente, 

Requer o desarquivamento 
de proposições 

Nos termos do art. 105, parágrafo único, do Regimento Interno 
desta Casa, requeiro a V. Exa. o desarquivamento dos projetos de lei de minha 
autoria, abaixo relacionados: 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 

· PDC 371/97 
· PL 691/95 
· PL 2987/97 
· PL 3456/97 
· PL 4205/98 
· PL 4495/98 
· PL 4671/98 
· PL 4863/98 

Sala das Sessões, 25 de fevereiro de 1999 

1 

!! tllr;:ft rJ.;}J Ir lVl. eguétíi 
Deputa Federal 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.456-B, DE 1997 

Nos termos do art. 119, "caput", l, do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação 

de emendas ao projeto, a partir de 06 de maio 1998, por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 

Sala da Comissão, 14 de maio de 1998 

Carla ROdr1f[ult ~deiros 
Secretária 
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USO EXCLUSIVO DA COMISSÃO 

t m[(VJ)A ADiTIVA 
PROJETO DE LEI W 

3.456-8 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

AUTOR : PARTIDO UF PAGINA 

DEPUT ADO RONALDO CAIADO PFL GO 1 /1 

TEXTO I JUSTIFICAÇÃO 

Inclui-se no art. ')0 , inciso IV, o § 3° no referido projeto, íll l'erbís: 

"§ 30 A apólice de seguro à qual se retere o parágratc) anterior deved, também. 
compreender o ressarcimento de todas as despesas médicas e hospitalares decorrentes de 
eventuais acidentes que o peão vier a sofrer no interstício de sua jornada normal de traba
lho. independentemente da duração da eventual internação, dos medicamentos e das tera
pias que assim se fizerem necessários." 

JUSTIFICATIVA 

A inclusão do novo parágrafó aqui sugerida, por seu turno, nada mais tàz que 
mera complementação do anterior, obrigando que a apólice de sebruro de vida e invalidez 

• contratada em favor do peão de rodeio, igualmente o ampare no que diga respeito às despe
sas médicas. medicamentos, terapêuticas e hospitalares, conseqüentes ao sinistro ocorrido 
no decorrer do desenvolvimento dajornada de trabalho, de forma a prevenir esdrúxula si
tuação dele (ou de seus dependentes) vir(cm) a ser obrigado(s) a despender(em) todo o va
lor evel1tualmeme percebido da seguradora sob estas égides. 

26 / 03 / 1999 
DATA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
USO EXCLUSIVO DA COMISSÃO 

PROJETO DE LEI N° 
trYlf.N~A .6 u ~ Cj T I T U - \ 1/ fi 

3.456-8 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

AUTOR PARTIDO UF PÁGINA 

DEPUT ADO RONALDO CAIADO PFL GO 1 /1 

TEXTO I JUSTIFICAÇÃO 

Substitua- se no art. ; 0, inciso IV, o § 1 () do referido projeto, ill uervis: 

, 
"§ 1 () E obrigatória a contratação pelas entidades promotoras de seguro de vida e 

de acidentes em tàvor do peão de rodeio. compreendendo indenizaçôes por morte ou inva
lidez permanente no valor mínimo de R$ 100.000,00 (cem mil reais) , devendo este valor 

ser atualizado a cada período de 1? (doze) meses contados da publicação desta lei, com base 

na Taxa Referencial de Juros - TR." 

JUSTIFICATIVA 

Relativamente ao valor da apólice obrif:,'dtória de seguro de vida e invalidez per
manente referida no projeto, é flagrantemente baixa, não atendendo a mínima garantia de 
sobrevivência condigna para os eventuais dependentes do peão que vier a ser vitimado ou 
aleijado em decorrência de sua atividade na arena de rodeio, ou mesmo a si próprio em 
caso de invalidez. 

Com o aumento da indenização sugerido pela emenda, pelo menos uma casa de 
moradia poderia ser adquirida, não os deixando desabrigados na duração de sua(s) 
sobrevida(s). 

Por outro lado, o prêmio da apólice no valor sugerido pela emenda não acarreta
ria aumento expressivo, lembrando que poderia ser contratado pelo prazo de apenas 30 
(trinta) dias, ou seja: durante a duração do espetáculo e sem maiores ônus para seus 
p rOI11 otores. 

26 / 03 / 1999 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
USO EXCLUSIVO DA COMISSÃO 

PROJETO DE LEI N° E m l (V :::0 fl '] U I~ {J í \ I" V í \ li A 

3.456-8 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

AUTOR : PARTIDO UF PAGINA 

DEPUT ADO RONALDO CAIADO PFL GO 1 /1 

TEXTO I JUSTIFICAÇÃO 

Substitua-se o art. 3° do referido projeto, ill llervis: 

"Art 3° O contrato estipulará, conforme os usos e costumes de cada região. o iní
cio e o término da jornada normal de trabalho que não poderá, em qualquer hipótese. exce
der a 6 (seis) horas de duração diária, respeitando-se, todavia, a eventualidade da prestação 
de jornada extraordinária, dentro de sua limitação Iega1." 

JUSTIFICATIVA 

Deve ser reformulada a duração da jornada normal de trabalho, pois. ainda que o 
projeto original tenha à ela se rderido com prazo de 8 (oito) horas, é de se ressaltar que a 
atividade compreende alto grau de periculosidade, devendo só por esta razão ter sua dura
ção assaz reduzida como acontece com os aeronautas, metalúrgicos que laboram em local 
de grande ruído, ascensoristas e etc. 

S6 pelo tàto de laborar o trabalhador em ambiente insalubre. ou de relativa peri
culosidade (como nos parece ser o caso em espécie) já se justifica não só a signiticativa re
dução da duração da jornada de trabalho, como também a própria aposentadoria especial. 

Entretanto, como esta última proposta (aposentadoria especial) poderia em mui
to tumultuar o trâmite normal da aprovação do projeto, deixamos de incl uÍ-Ia na presente 
proposta, sem embargo de sua futura inclusão na fórma de alteração do texto legal já apro
vado. sancionado e promulgado. 

26 / 03 / 1999 
DATA 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.456-B, DE 1997 

Nos termos do art. 119, "caput", I, do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados, a Sf. Presidenta determinou a abertura - e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação 

de emendas ao projeto, a partir de 22 de março de 1999, por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, foram recebidas 03 (três) emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, 29 de março de 1999 

() .. ~~ 
Carla RoJÍTJ~es de Medeiros 

Secretária 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE E DUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO. 

I - RELATÓRIO 

Projeto de Lei n° 3.456-B/97 

Institui 
normas gerais relativas à atividade de peão 
de rodeio, equiparando-o a atleta 
profissional. e determina outras 
providências . 

Autor: Deputado Jair Meneguelli. 

Relator: Deputado Evandro Milhomen. 

o projeto de lei em epígrafe pretende instituir normas gerais 
relativas à atividade de peão de rodeio, equiparando-o a atleta profissional , e 
detennina outras providências. 

Apresentado originalmente em 06 de agosto de 1997, o 
projeto em referência foi aprovado em 03 de dezembro de 1997, e 15 de abril 
de 1998, respectivamente, pelas Comissões de Seguridade Social e Família, e 
de Trabalho, de Administração e Serviço Público, consoante pareceres inclusos 
(fls. 13 e 18). 

Distribuído a esta comissão, nos termos do artigo 119, 
inciso I, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a Sra. Presidenta 
detenninou a abertura e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo 
para apresentação de emenda ao projeto, a partir de 22 de março de 1999, por 
cinco sessões. Esgotado o prazo, foram recebidas 03 (três) emendas ao projeto . 
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Entre os arf,'umentos expendidos pelo autor da proposta, 
nobre Deputado Jair Meneguelli , destacam-se: 

1) A preocupação em instituir normas que assegurem 
proteção e segurança ao peão de rodeio ~ 

2) A atividade de peão de rodeio deve ser equiparado à 
do atleta profissional , respeitadas as suas singularidades e a livre negociação 
entre as partes interessadas ~ 

3) A previsão de seguro de vida e acidentes em favor do 
atleta, estipulando-se em R$ 10.000,00 (dez mil reais), o valor mínimo do 
prêmio, em caso de morte ou invalidez; 

4) Estabelece no artigo 2°, os requisitos do contrato a 
ser celebrado entre as partes, tais como: qualificação das partes contratantes ~ 

prazo de vigência (mínimo de 4(quatro) dias e, máximo de 2 (dois) anos; e 
modo e fonna de remuneração); 

5) Prevê regra que impede a participação da entidade 
promotora que deixar de pagar por mais de três meses a remuneração de seus 
atletas; 

6) Protege o menor entre 14 e 18 anos, os quais 
somente participarão de rodeios profissionais com a expressa anuência de seu 
responsável legal ; sendo certo que, acima dos 18 e até 21 anos, a anuência 
poderá ser suprida judicialmente; 

7) O contrato estipulará a jornada de trabalho, que não 
poderá exceder a 8 (oito) horas por dia, conforme os usos e costumes de cada 
região; 

8) Por fim , trata da questão previdenciária, equiparando 
o atleta de rodeio a trabalhador autônomo, estabelecendo a contribuição da 
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entidade promotora na base de 15% da remuneração paga aos peões de rodeio, 
para fins de seguridade social ~ 

Cumpre-nos, assim, por designação da nobre Presidenta 
desta Comissão, a elaboração do parecer. 

, 

E o relatório. 

11- VOTO DO RELATOR 

De inicio, é preciso frisar que a presente proposta é 
oportuna e justa, uma vez que a atividade do peão de rodeio até o momento 
ainda não havia recebido qualquer proteção de ordem legal. 

Destarte, tornou-se imperioso nonnatizar as relações de 
trabalho decorrentes dessa atividade que recnldesceu no pais, principalmente 
nas feiras agropecuárias, envolvendo uma gama enonne de interesses, de 
ordem cultural , social e econômico. 

Em condição análoga ao futebol profissional , os rodeios 
passaram a adquirir muitos adeptos, e em conseqüência, a gerar vultuosas 
quantias em dinheiro, culminando em transfonnar a cidade de Barretos, interior 
de São Paulo, como a meca desse esporte, chegando a reunir nos eventos, cerca 
de hum milhão e quinhentas mil pessoas anualmente. 

Em que pese o crescimento das promoções do rodeio, como 
fonna de grande manifestação popular, notou-se que a atividade do peão, 
verdadeiro artista do espetáculo, carecia de proteção legal. Em outras palavras, 
era preciso que as regras contratuais entre o promotor do evento e o peão 
fossem regulamentadas, a fim de que este não ficasse exposto aos riscos do 
exercício da profissão, assegurando-lhe remlmeração, jornada de trabalho e 
seguridade social. Se de um lado, o peão, como atleta profissional , obriga-se 
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contratualmente à execução de um trabalho definido, com uma remuneração 
certa; de outro, o promotor do evento responde por seus direitos. 

Portanto, a iniciativa de lei do nobre Deputado Jair 
Meneguelli guarda estreita ligação com as finalidades objetivadas pela presente 
Comissão no campo da Cultura, Educação e DespOlio. 

A atividade do peão de rodeio expressa na área cultural 
uma absorção de conhecimentos e costumes provenientes do intercâmbio 
nacional e internacional dessa modalidade esportiva. Proporciona a divulgação 
do evento regional através da imprensa falada, escrita e televisada; além do que 
oportuniza um aprendizado relativo às peculiaridades existentes no local da 
realização do evento. 

No que pertine à área educacional, vários aspectos se 
revestem de importância na atividade de peão de rodeio, não só com relação às 
peculiaridades na linguagem utilizada, que cria um vocabulário adequado e 
autêntico de cada região; bem como o uso de vestuários apropriados, 
apresentação de pratos típicos regionais e divulgação de músicas sertanejas . 

Por derradeiro, referente ao aspecto desportivo é importante 
salientar que além do espírito esportivo e competitivo demonstrados no esporte 
de peão de rodeio, constitui uma forma de lazer e entretenimento. 

DAS EMENDAS 

Esgotado o prazo regimental , foram oferecidas 03 (três) 
emendas, todas de iniciativa do nobre Deputado Ronaldo Caiado. 

A emenda n° 1 inclui no artigo 2°, inciso IV, o § 3°, nos 
sef,'Uintes tennos: 
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"§ 3° - A apólice de se!:,Juro á qual se refere o pará!:,Jfafo 
anterior deverá, também, compreender o ressarcimento de 
todas as despesas médicas e hospitalares decorrentes de 
eventuais acidentes que o peão vier a sofrer no interstício de 
sua jornada nonnal de trabalho, independentemente da 
duração da evenhtal internação, dos medicamentos e das 
terapias que assim se fizerem necessários" . 

Concordamos com esta proposta, visto que, como bem 
salientou o ilustre colega em sua justificação, a inclusão do novo parágrafo vem 
aperfeiçoar o §I 0 , inciso IV, do artigo 2°, estabelecendo na apólice de seguro, 
além das indenizações por morte e invalidez pennanente, o ressarcimento de 
todas as despesas médicas e hospitalares que o peão vier a sofrer no exercício 
de seu mister. 

Na verdade a presente emenda tem como escopo a proteção 
do peão de rodeio, resguardando-lhe dos eventuais riscos de acidentes no 
decorrer da competição. Nesse contexto, a emenda significa grande 
contribuição, pois ampara o peão e seus dependentes de virem a utilizar o valor 
total percebido da seguradora, no caso de morte ou invalidez pennanente, 
consoante previsto originalmente no contrato (§ tO, inciso IV, do art. 2°). 

A emenda n° 2 prevê a substituição no art. 2°, inciso IV, o § 
1 ° do projeto em tela, nos seguintes tennos: 
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"§ 1 o - E obrigatória a contratação pelas entidades 
promotoras de seguro de vida e de acidentes em favor do 
peão de rodeio, compreendendo indenizações por morte e 
invalidez pennanente no valor mínimo de R$ 100.000,00 
(cem mil reais), devendo este valor ser atualizado a cada 
período de 12 (doze) meses contados da publicação desta 
lei, com base na Taxa Referencial de Juros - TR.". 
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A emenda em análise também tem nosso apoio, haja vista 
que o valor mínimo de R$ 10.000,00 (dez mil reais) constante na apólice 
obrigatória de seguro de vida e invalidez pennanente prevista no projeto , 
reconhecidamente é irrisório para dar subsistência a seus dependentes em caso 
de acidente fatal ou mesmo invalidez no exercício de sua atividade. 

Com efeito, o valor sugerido na emenda é razoável , 
perfeitamente compatível com o volume de empreendimentos que são 
realizados nessa área de entretenimento. Além disso, ficando o peão 
impossibilitado de exercer o seu labor, a importância aventada oportunizará a 
seus dependentes uma vida condigna, inclusive com direito à aquisição de 
moradia própria. 

A emenda n° 3 prevê a alteração da jornada nonnal de 
trabalho, "que não poderá, em qualquer hipótese, exceder a 6 (seis) horas", ao 
invés de 8 (oito) horas, prevista ori!:,rinalmente no projeto em discussão. 

o autor da emenda justifica como fundamento para a 
redução da jornada de trabalho no limite de seis (6) horas, o fato de a atividade 
do peão de rodeio compreender alto risco de periculosidade, nos moldes dos 
"aeronautas, metalúrgicos que laboram em local de grande mído, acensoristas e 

t " e c .. 

De fato , em algumas atividades profissionais a lei fixa 
jornada inferiores, em decorrência da natureza do trabalho, como no caso das 
telefonistas, bancários, cabineiros de elevadores, etc. 

No entanto, " in casu", inobstante o exercício da atividade 
do peão de rodeio esteja sujeita a alto grau de periculosidade, forçoso 
reconhecer que tal circlillstância não constitui condição essencial para que a 
redução da jornada nonnal de trabalho se opere. Creio que a periculosidade 
neste caso não pode ser condição " si ne qua non" para a redução da jornada de 
trabalho, mesmo porque a atividade do peão de rodeio à semelhança do atleta 
profissional, possui peculiaridades próprias, totalmente diferentes, por exemplo 
da dos "metalúrgicos que laboram em local de grande ruído". 
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Em sendo assim, consoante o contrato, o horário normal de 
trabalho será organizado de maneira a bem servir o adestramento e a exibição 
do peão. Além do que, este se vê obrigado por força contratual , em face dos 
constantes deslocamentos interestaduais, a ficar à disposição do promotor de 
evento (empregador). 

De outro lado, o exercício dessa atividade não se restringe 
por si só ao ato de exibição no rodeio, objetivo final da competição. No dia a 
dia, principalmente com a regulamentação da profissão, o peão assumirá outras 
obrigações, posto que nos moldes do atleta profissional necessitará dispor de 
tempo para treinamentos específicos visando o seu aprimoramento . 

Diante de tais circunstâncias, a jornada normal de 
trabalho do peão de rodeio, será a mesma de todo emprego, 8 (oito) horas 
diárias, nos tennos do artigo 7° , inciso XIII, da Constituição Federal. 

Por isso, opinamos pela rejeição da emenda em 
comento . 

Ante o exposto, manifestamo-nos favoravelmente à 
aprovação do Projeto de Lei n° 3456-B/97 e das emendas números 1/99 e 2/99, 
e pela rejeição da emenda n° 3/99. 

Sala da Com' ão, em 26 de .ffY\-(,~e 1999. 

7 

adro Milhomen 
/ 
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COMISSAO DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N° 3.456-8, DE 1997 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em reunião 
ordinária realizada hoje, aprovou, unanimemente, o Projeto de Lei n° 3.456-8/97, as 
emendas apresentadas na Comissão de nOs 1/99 e 2/99, e rejeitou a de n° 3/99, nos 
termos do parecer do Relator, Deputado Evandro Milhomen. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Maria Elvira, 
Presidenta; Nice Lobão e Celcita Pinheiro, Vice-Presidentas; Ademir Lucas, Agnelo 
Queiroz, Átila Lira, Eber Silva, Esther Grossi, Eurico Miranda, Evandro Milhomen, 
Flávio Arns, Gastão Vieira, João Matos, Jonival Lucas Junior, José Melo, Nelson 
Marchezan, Nilson Pinto, Oliveira Filho, Pedro Wilson e Zezé Perrella. 

Sala da Comissão, em 26 de maio de 1999 

/~ 
Deput a Maria EI . 

Preside .... · #<r 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.456-C, DE 1997 
(DO SR. JAIR MENEGUELLI) 

Institui normas gerais relativas à atividade de peão de rodeio, equiparando-o a atleta 
profissional, e determina outras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; DE TRABALHO, DE 
ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; 
E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24,11) 

SUMÁRIO 

- Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
· termo de recebimento de emendas 
· parecer do Relator 
· emenda oferecida pelo Relator 
· parecer da Comissão 
· emenda adotada pela Comissão 

III - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
· termo de recebimento de emendas 
· parecer do Relator 
· parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 
· termo de recebimento de emendas - 1998 
· emendas apresentadas na Comissão (3) 
· termo de recebimento de emendas - 1999 (nova legislatura) 
· parecer do Relator 
· parecer da Comissão 
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Requerim~ 
(D, 

Senhor Presidente, 

DelIro. Apense-sJ. l nosftermos dos ruts. 142 :- .1 4J do 
RICD o PL n° 249l99 .ao PL nO 3.456/97. Oilele-se e, , , 
após, publique-s~. r 

Em JL\ / OG ~ID 
Revejo o d~spacho de deferimento da apensa~ão do PL .tl

.o 

249/99 ao PL n.o 3456/97, em virtude d~ Já terem sido 
proferidos pare ce.re.s de mé.rito ao p~ n:~ ?4,56197. () ~U~ 
úWÍabiliza, nos termos do art. 142. paragraro tImeo . do RI~ D. 
a tramitação conjunta das duas prOPoSições .~Ofície . .... . após. 
publiQue-se. \ 
Em ~ 2 / c 6 / 4, P) STDF TE 

v / 

Solicita a tramilaçtio conjunta do .... · 
Projetos de Lei 11° 3-156 97 e 11° 2-19 99. 

, 

Estando em tramitação, nesta Casa, os Projetos de Lei n° 3456/97, de minha 
autoria, que "institui normas gerais relativas a atividade de peão de rodeio, equiparando-o a 
atleta profissional, e determina outras providências", e n° 249/99, do Deputado Paulo Lima, 

que "considera prática desportiva formal o rodeio completo", requeiro a V. Exa. , nos 
termos dos arts , 142 e 143 do Regimento Interno, a tramitação conjunta das referidas 
proposições. 

Sala das Sessões, em 25 de maio de 1999 
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Brasília, 14 de j w1ho de 1999. 

Senhor Deputado, 

Reportando-me ao Requerimento de sua autoria, datado de 25 
de maio do corrente ano, contendo solicitação de apensação do Projeto de 
Lei nO 249/99, que considera prática desportiva formal o rodeio completo ao 
Projeto de Lei nO 3.456/97, que institui normas gerais relativas à atividade de 
peão de rodeio , equiparando-o a atleta profissional e determina outras 
providências, informo a Vossa Excelência que deferi o pedido, nos termos dos 
artigos 142 e 143 do Regimento Interno. 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de 
elevado apreço e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado JAIR MENEGUELLI 

Anexo IV, Gabinete 358 

NESTA 



-
Publique-se. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS Em!5 / üb/ 99 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E Ut-SPUK 1 U 

Oficio n° P- 280 /99 Brasília, 26 de ma' 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao disposto 

no artigo 58 do Regimento Interno, a aprovação do Projeto de Lei nO 3.456-B/97, 

do Sr. Jair Meneguelli - que "institui nonnas gerais relativas à atividade de peão 

de rodeio, equiparando-o a atleta profissional, e detennina outras providências", 

para publicação da referida proposição e do parecer a ela oferecido. 

Atenciosamente, 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado MICHEL TEME 
DO. Presidente da Câmara s Deputados 
NESTA. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.456-C/97 

Nos termos do art. 119, caput, I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução n° 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para apresentação de emendas a partir de 29/06/99, 

por CinCO sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao 

projeto. 

Sala da Comissão, em 05 de agosto de 1999. 

tShtU&~~ 
SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA 

SECRETÁRIO 
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COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO 

PROJETO DE LEI N° 3.456-8, DE 1997 

I - RELATÓRIO 

Institui normas gerais relativas à 

atividade de peão de rodeio , equiparando-o a 

atleta profissional, e determina outras 

providências. 

Autor: Deputado JAIR MENEGUELLI 

Relator: Deputado ARY KARA 

o Projeto de Lei em análise, de autoria do nobre Deputado 

Jair Meneguelli equipara o peão de rodeio a atleta profissional , garantindo 

normas mínimas para a sua contratação, como exigência de seguro de vida e 

acidentes pessoais, jornada de trabalho máxima de oito horas diárias, entre 

outros aspectos. 

o projeto foi unanimemente aprovado pela Comissão de 

Seguridade Social e Família, com uma emenda oferecida pelo relator, Deputado 

José Augusto, que visa permitir a aplicação de outro índice de correção do valor 

do seguro de vida, caso seja extinta a Taxa Referencial de Juros - TR. 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 

Público também aprovou o projeto por unanimidade, nos termos do parecer do 

Deputado José Pimentel. 

o projeto foi submetido à apreciação da Comissão de 

Educação, Cultura e Desporto. Foram, então, recebidas três emendas de autoria 

do Deputado Ronaldo Caiado. 
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O relator Deputado Evandro Milhomen aprovou as duas 

primeiras emendas, que garantem o ressarcimento de despesas médicas 

decorrentes de acidentes do trabalho e elevam a R$ 100.000,00 (cem mil reais) o 

valor do seguro de vida e acidentes. O relator rejeitou a terceira emenda, que 

alterava a jornada de trabalho. O parecer foi aprovado. 

Não foram recebidas emendas nesta Comissão, 

É o relatório . 

11- VOTO DO RELATOR 

Nos termos do art. 32, inciso 111 , alínea a do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, cumpre-nos manifestar sobre a 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do projeto aprovado nas 

Comissões de Seguridade Social e Família; de Trabalho, de Admin istração e 

Serviço Público; e de Educação, Cultura e Desporto; bem como manifestar sobre 

as emendas mencionadas no relatório . 

O requisitos de constitucionalidade e juridicidade foram 

observados: a competência legislativa é da União; cabe ao Congresso Nacional, 

com a sanção do Presidente da República, dispor sobre todas as matéria de 

competência da União; a iniciativa compete a qualquer membro do Congresso 

Nacional (arts, 22, inciso I, 48, caput e 61 , caput da Constituição Federal , 

respectivamente) , 

O PL nO 3.456-8, de 1997, e as emendas aprovadas não 

contrariam a Constituição Federal quanto a qualquer aspecto, bem como estão 

em conformidade com o nosso ordenamento jurídico. 

Todavia , quanto ao aspecto de técn ica legislativa , não 

foram observados os dispositivos da Lei Complementar nO 95, de 26 de fevereiro 

de 1998, em virtude da data de apresentação do projeto ser anterior à data de 

publicação da citada Le i Complementar. 

Nesses termos, em virtude da competência desta 

Comissão, apresentamos emenda de redação a fim de adequar a norma à Lei 

Complementar nO 95/98. 
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Diante do exposto, opinamos pela constitucionalidade, 

juridicidade e, nos termos da emenda apresentada, pela boa técnica legislativa do 

Projeto de Lei n o 3.456, de 1997 e das emendas apresentadas. 

90850700.185 

Sala da Comissão, em ~f de .o f-> 

doARY KARA 

Relator 

de 1999. 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.456, DE 1997 

-

Institui normas gerais relativas à 

atividade de peão de rodeio , equiparando-o a 

atleta profissional , e determina outras 

providências. 

EMENDA DE REDAÇAO N° 01 

Suprima-se a expressão "e determina outras providências" 

da ementa e o art. 8° do Projeto de Lei nO 3.456, de 1997. 

Sala da Comissão, em J4 de o~, de 1999. 

,- t-:-

90850700.185 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.456-C, DE 1997 

IH - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 

reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa, com emenda, do Projeto de Lei n° 3.456-C/97 e 

das Emendas da Comissão de Educação, Cultura e DespOlio, nos tennos do 

parecer do Relator, Deputado Ary Kara . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Carlos Aleluia - Presidente, Geovan Freitas, José 

Roberto Batochio e lnaldo Leitão - Vice-Presidentes, Ciro Nogueira, Darci 

Coelho, Jaime Martins, Paulo Magalhães, Vilmar Rocha, Cezar Schinner, Iédio 

Rosa, Mendes Ribeiro Filho, Osmar Serraglio, Renato Vimma, Zé Índio, André 

Benassi, Léo Alcântara, Vicente Arruda, Zenaldo Coutinho, Zulaiê Cobra, 

Antônio Carlos Biscaia, Geraldo Magela, Marcelo Déda, Waldir Pires, Ary Kara, 

Augusto Farias, Gerson Peres, Caio Riela, Luiz Antônio Fleury, Fernando 

Coruja, Roland Lavigne, José Antônio, Cláudio Cajado, José Ronaldo, Antônio 

do Valle, Gustavo Fruet, Df. Rosinha, TeIma de Souza e Jair Bolsonaro. 

Sala da Comissão, em 19 de agosto de 1999 

~Lt-

Deputado J CARLOS ALELUIA 
Presidente 

GER 3 .17.23.004-2 IJUN/99) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.456-C, DE 1997 

EMENDA ADOTADA - CCJR 

Suprima-se a expressão "e determina outras 

providências" da ementa e o art. 8° do projeto. 

Sala da Comissão, em 19 de agosto de 1999 

,( 
Deputado J CARLOS ALELUIA 

/ 
Presidente 

GER 3.17.23 .004-2 (JUN/99\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EXM O SR. PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JlJSTIÇA 

Requeremos a V. Exa. , nos termos do art. 52 , ~ 5°, do 
Regimento Interno, a inclusão na ordem do dia, para apreciação imediata, do Projeto de Lei 
n° 3.456-B/97, que "institui normas gerais relativas à atividade de peão de rodeio, 
equiparando-o a atleta profissional, e determina outras providências" . 

Brasília,) q de agosto de 1999. 

01. DEPlJTADO: 
t ~ ?Pb>/r ;:; 

______ ~ ) __ ~r-____________ PARTIDO: __________ __ 

02. DEPUT O: r , ? DT !~ 0, 
______ ~~----~~------__ PARTIDO:------~---~r-

03. DEPlJTADO: 

04. DEPlJTADO: 

---f~-~r------>'~~~""'--_P ARTIDO: p fV\ ''J í) ) <yC, , I 
__ ~~_-----.:::::......:.....' h_r PARTIDO: ? M :D ~ (? ~ 

05. DEPlJTADO: %::'1i~C::====---___ PARTIDO: ?l,! PíZ 
06. DEPUTADO: 

--~~--------+-+-~------
PARTIDO: ~J)3 }<z 

07. DEPlJTADO: l/v -t-~ ~'--~> ~FTIDO: 7 -7 Pft 

08. DEPIJTADO: .-.--:>/ :-c 1).-;/ ~ j /7/ __ ~~~~~~ ____________ PARTIDO: __ +I~~~ ___ ~~ 

09. DEPUTADO: 0'~ l ~ - ~l [, 
i 

10. DEPUTADO: 

11. DEPIJT ADO: 

12. DEPlJTA • 

13. DEPlJTADO: 

p;:'<'L~ 
/ 

PARTIDO: frr> I (l S 
------~~----~~-------- / 

lll.C.:======i<~:::::::::::::''::::''::::;:~..2.:.-__ ':::::;',:::::::~nT1''l[DO: p ~/ ~ 
PARTIDO: ffé / 

--~+----+~--~~~~~r- 7 

~~~~~~-::;IJ~:::==-PARTIDO: __ I-:J_F_,L __ 

15. DEPIJT ___ #-4.-_---1:......-___ PARTIDO: F ivi;;"tfSê 
16. DEPlJ (O: PARTIDO: 

---------T~----~=7------ ------------

17. DEPlJT ADO: ________ ~'_ ______________ PARTIDO: __________ __ 

GER 3 .17 23.004-2 (MA I/98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.456-0, DE 1997 
(DO SR. JAIR MENEGUELLI) 

Institui nonnas gerais relativas à atividade de peão de rodeio, equiparando-o a 
atleta profissional . 

(ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E F AMÍUA; DE ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇO PÚBLICO; DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11 ) 

, 
SUMARIO 

I - Projeto inicial 

11- Na Comissão de Seguridade, Social e Família: 
- Tenno de recebimento de emendas 
- Parecer do Relator 
- Emenda oferecida pelo Relator 
- Parecer da Comissão 
- Emenda adotada pela Comissão 

III- Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
- Tenno de recebimento de emendas 
- Parecer do Relator 
- Parecer da Comissão 

IV- Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 
- Tenno de recebimento de emendas - 1998 
- Emendas apresentadas na Comissão (3) 
- Tenno de recebimento de emendas - 1999 (nova legislatura) 
- Parecer do Relator 
- Parecer da Comissão 

v - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- Tenno de recebimento de emendas 
- Parecer do Relator 
- Emenda oferecida pelo Relator 
- Parecer da Comissão 
- Emenda adotada pela Comissão 

GER 31723004-2 IJUN/99) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.456-0, DE 1997 
(DO SR JAIR MENEGUELLI) 

Institui normas gerais relativas à atividade de peão de rodeio , equiparando-o a atleta 
profissional e determina outras providências; tendo pareceres: da Comissão de 
Seguridade Social e Família, pela aprovação, com emenda; da Comissão de 
Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação; da Comissão de 
Educação, Cultura e Desporto, pela aprovação deste e das emendas nOs. 1 e 2, 
apresentadas na Comissão, e pela rejeição da de nO 3; e da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa, com emenda, deste e das emendas apresentadas na Comissão de 
Comissão de Educação, Cultura e Desporto. 



• 

Publique-se. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Em 3l;O~ / 99 

- -COMISSAO DE CONSTITUlÇAO E JUSTJ~A t Ut Kl:'-Ut-\y", 

OF. N° 766-P/99 - CCJR Brasília, em 19 de agosto de 1999 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao Art . 58 

do Regimento Interno, a apreciação por este Órgão Técnico, nesta data, do 

Projeto de Lei na 3.456-C/97 . 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do 

referido projeto e parecer a ele oferecido. 

Cordialmente, 

, 

OSE CARLOS ALELUIA 
Presidente 

/ 

À Sua Excelência o Senhor 

Deputado MICHEL TEMER 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

NESTA 

GER 3 .17.23.004-2 IJUN/99) 





CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- - -COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO -REDAÇAO FINAL 
PROJETO DE LEI N° 3.456-E, DE 1997 

Institui normas gerals relativas à 
atividade de peão de rodeio, 
equiparando-o a atleta profissional. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Considera-se atleta profissional o peão de 

rodeio cUJa atividade consiste na participação, mediante 

remuneração pactuada em contrato próprio, em provas de 

destreza no dorso de animais eqüinos ou bovinos, em torneios 

patrocinados por entidades públicas ou privadas. 

Parágrafo único. Entendem-se como provas de rodeios 

as montarias em bovinos e eqüinos as vaquejadas e provas de 

laço, promovidas por entidades públicas ou privadas, além de 

outras atividades profissionais da modalidade organizadas 

pelos atletas e entidades dessa prática esportiva. 

Art. 2° O contrato celebrado entre a entidade 

promotora das provas de rodeios e o peão, obrigatoriamente por 

escrito, deve conter: 

I - a qualificação das partes contratantes; 

11 - o prazo de vigência, que será, no mínimo, de 

quatro dias e, no máximo, de dois anos; 

111 - o modo e a forma de remuneração, especificados 

o valor básico, os prêmios, as gratificações, e, quando 

houver, as bonificações, bem como o valor das luvas, se 

previamente convencionadas; 

IV cláusula penal para as hipóteses de 

descumprimento ou rompimento unilateral do contrato. 

GER 3 17 23.004-2 (JUN/96) 
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, 
§ 1° E obrigatória a contratação, pelas entidades 

promotoras, de seguro de vida e de acidentes em favor do peão 

de rodeio, compreendendo indenizações por morte ou invalidez 

permanente no valor mínimo de cem mil real.S, devendo este 

valor ser atualizado a cada período de doze meses contados da 

publicação desta Lei, com base na Taxa Referencial de Juros -

TR. 

§ 2° A entidade promotora que estiver com o 

pagamento da remuneração de seus atletas em atraso, por 

período superl.or a três meses, não poderá participar de 

qualquer competição, oficial ou amistosa. 

§ 3° A apólice de seguro à qual se refere o § 1 ° 

deverá, também, compreender o ressarcimento de todas as 

despesas médicas e hospitalares decorrentes de eventuais 

acidentes -que o peao Vl.er a sofrer no interstício de sua 

jornada normal de trabalho, independentemente da duração da 

eventual internação, dos medicamentos e das terapias que assim 

se fizerem necessários. 

Art. 3° O contrato estipulará, conforme os usos e 

.. costumes de cada região, o início e o término normal da 

jornada de trabalho, que não poderá exceder a oito horas por 

dia. 

Art . 4 ° A celebração de contra to com mal.ores de 

quatorze anos e menores de vinte e um anos deve ser precedida 

de expresso assentimento de seu responsável legal. 

Parágrafo único. Após dezoito anos completos de 

idade, na falta ou negativa do assentimento do responsável 

legal, o contrato poderá ser celebrado diretamente pelas 

partes mediante suprimento judicial do assentimento. 

Art. 5° Para fins de filiação ao Regime Geral de 

Previdência Social, i st" tuído pela Lei nO 8.213, de 24 de (:ií,' 

GER 3 17 23.004-2 (JUN/96) 
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julho de 1991, o peão de rodeio -e considerado segurado 

equiparado a trabalhador autônomo, devendo contribuir na forma 

prevista no art. 21 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

Art. 6° A contribuição para a Seguridade Social de 

responsabilidade da entidade promotora das provas corresponde 

a quinze por cento da importância paga ou creditada a título 

de remuneração aos peões de rodeio, sujeitando-se ainda a 

entidade, no que couber, às demais condições previstas na Lei 

Complementar nO 84, de 18 de janeiro de 1996. 

Art. 7° Esta Lei entra em Vl.gor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, 07 _ j O - 9~ 

-Deputada E CARLOS ALELUIA 
residente 

GER 3 17 23 004-2 (JU N/96) 
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CÂMARA DOS DEP U T ADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.456-E, DE 1997 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 

reunião ordinária realizada hoje, aprovou lmanimemente a Redação Final 

oferecida pelo Relator, Deputado Ney Lopes, ao Projeto de Lei nO 3.456-0/97 . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Carlos Aleluia - Presidente, José Roberto Batochio e 

Inaldo Leitão - Vice-Presidentes, Antônio Carlos Konder Reis, Darci Coelho, 

Paulo Magalhães, Iédio Rosa, Júlio Delgado, Mendes Ribeiro Filho, Osmar 

Serraglio, André Benassi, Léo Alcântara, Nelson Otoch, Vicente Arruda, 

Zenaldo Coutinho, Antônio Carlos Biscaia, Marcelo Déda, Waldir Pires, 

Augusto Farias, Eduardo Paes, Caio Riela, Luiz Antônio Fleury, Fernando 

Coruja, Roland Lavigne, José Antônio, Sérgio Miranda, Bispo Rodrigues, Df. 

Benedito Dias, Luis Barbosa, João Leão, Df. Rosinha, Jair Bolsonaro e Paes 

Landim. 

Sala da Comissão, em 07 de outubro de 1999 

Deputado JO CARLOS ALELUIA 
residente 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 
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Institui normas gera~s relativas à 
atividade de peão de rodeio, 
equiparando-o a atleta profissional. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 Considera-se atleta profissional o peão de 

cUJa atividade consiste na participação, mediante 

remuneração pactuada em contrato próprio, em provas de 

destreza no dorso de animais eqüinos ou bovinos, em torneios 

patrocinados por entidades públicas ou privadas. 

Parágrafo único. Entendem-se como provas de rodeios 

as montarias em bovinos e eqüinos as vaquejadas e provas de 

laço, promovidas por entidades públicas ou privadas, além de 

outras atividades profissionais da modalidade organizadas 

pelos atletas e entidades dessa prática esportiva. 

Art. O contrato celebrado entre a entidade 

promotora das provas de rodeios e o peão, obrigatoriamente por 

escrito, deve conter: 

I - a qualificação das partes contratantes; 

II o prazo de vigência, que sera, no mínimo, de 

quatro dias e, no máximo, de dois anos; 

III - o modo e a forma de remuneraçao, especificados 

o valor básico, os prêmios, as gratificações, e, quando 

houver, as bonificações, bem como o valor das luvas, se 

previamente convencionadas; 

IV cláusula penal para as hipóteses de 

descumprimento ou rompimento unilateral do contrato. 



2 

, 
§ 10 E obrigatória a contratação, pelas entidades 

promotoras, de seguro de vida e de acidentes em favor do peão 

de rodeio, compreendendo indenizações por morte ou invalidez 

permanente no valor 
, . 

m~n~mo de cem mil rea~s, devendo este 

valor ser atualizado a cada período de doze meses contados da 

publicação desta Lei, com base na Taxa Referencial de Juros -

TR. 

§ A entidade promotora que estiver com o 

pagamento da remuneração de seus atletas em atraso, por 

período super~or a três meses, nao poderá participar de 

qualquer competição, oficial ou amistosa. 

§ 3 o A apólice de seguro à qual se refere o § 10 

deverá, também, compreender o ressarcimento de todas as 

despesas médicas e hospitalares decorrentes de eventuais 

acidentes que o peao v~er a sofrer no interstício de sua 

jornada normal de trabalho, independentemente da duração da 

eventual internação, dos medicamentos e das terapias que assim 

se fizerem necessários. 

Art. 3 0 O contrato estipulará, conforme os usos e 

costumes de cada reg~ao, o início e o término normal da 

jornada de trabalho, que nao poderá exceder a oito horas por 

dia. 

Art. 4 o A celebração de contra to com ma~ores de 

quatorze anos e menores de vinte e um anos deve ser precedida 

de expresso assentimento de seu responsável legal. 

Parágrafo 
, . 
un~co. Após dezoito anos completos de 

idade, na falta ou negativa do assentimento do responsável 

legal, o contrato poderá ser celebrado diretamente pelas 

partes mediante suprimento judicial do assentimento. 

Art. 5 o Para fins de filiação ao Regime Geral de 

Previdência Social, instituído pela Lei nO 8.213, de 24 de 
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julho de 1991, o peao de rodeio 
, 
e considerado segurado 

equiparado a trabalhador autônomo, devendo contribuir na forma 

prevista no art. 21 da Lei n O 8.212, de 24 de julho de 1991. 

Art . 6 ° A contribuição para a Seguridade Social de 

responsabilidade da entidade promotora das provas corresponde 

a quinze por cento da importância paga ou creditada a título 

de remuneração aos peoes de rodeio, sujeitando-se ainda a 

entidade, no que couber, às demais condições previstas na Lei 

Complementar n ° 84, de 18 de janeiro de 1996. 

Art. 7° Esta Lei entra em v~gor na data de sua 

publicação. 
~ : / CAMARA DOS DEPUTADOS, ~ü de outubro de 1999. 

(\\./ 
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PS-GSE/ 3'1;2I99 Brasília, .2G de outubro de 1999. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, nos termos do art . 

134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei nO 3.456, de 

1997, da Câmara dos Deputados, que " Institui normas gera~s 

relativas à atividade de peao de rodeio, equiparando-o a 

atleta profissionaL", de acordo com o caput do art. 65 da 

Constituição Federal . 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

~-----
" 

\ 

Deputado UBIRATAN AGUIAR 

Primeiro-Secretário 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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.C;AMA RA DOS DEPUTADOS PROJETO DE LEI N.· 3.456 de 1997 
~ ... - . ~ SEO.A.O OI SINOPSE 

~ ~MENTA Institui normas gerais relativas ã atividad e de 
. ' . 

peao de rod e io, equiparando-o a atleta profissi onal, 

" ',' . .....-- e dete rmina outras providências. 

ANDAMENTO 

COMI SSO t: S 
POD EI; TEliM IN Al iVO 

Artigo :: '1, in.;'':''.) 11 
(FIes, 17/39) 

06,oG.97 

20 . 08 .97 

21.08. 97 

PLENARIO 

Fala o autor, apresentando o Projeto. 

MESA 

Despacho: As Comissões de Seguridade Social e Famíl ia; de T ~abalho, de Administra ção e Serviço 

Público; de Educação, Cultura e Des porto; e de Constituição e Ju s tiça e de Redação 

(Art. 54)-(Art. 24, 11). 

PLENARI O 

t lido e vai a impri mir, oco1f!J l.ft:BLfJ7, pógd393;1col..JLí , 

COORDENAÇ~O DE COMIS SõES PERMANENTE S 

Encaminhado ã Comissão de Seguridade Social e Família. 

A U T O R 

JAIR MENEGUELLI 

(PT - SP) 

Sancionado ou promulgado 

Publ icado no Diário Oficial de 

V etado 

Ra zões do veto-pub licadas no 

APL;NSADO 1'1 .. 249/99 

, . 
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________ II~c~A~M~A~DWAAJnUn~C~nur~n~.~._~.~_~ ___________ ~' .~:----~ ~~ ___________________________________________________________ '''~' _t~, ·~svmn~~ 

\, 

ANDAMENT O 

27.08.97 

28 .08.'9i 

10.0 9 .97 

10.09 . 9 7 

19.10.97 

0 3 .1 2 . 97 

09.12.97 

/ ~' 

" 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

Distribuido ao relator, Dep. EDUARDO JORGE. 

~ 

PL. 3.456/97 

COMISSÃO DE SEGURIDADE ' SOCfAL E FAMrLIA 
Prazo para a p~esentaçio de,emen da s: OS ses ~~ o ~~ 

. - ,. " . 

COMI SSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMrLIA 

Não foram apresentadas emendas. 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL 'E FAM rLIA 
. 

Redistribuido ao relator, Dep. JOSt AUGUSTO. 

DCO ÁQ.I.Q9..j!iL, póg.2..?S?:;'icoJ.fL2. 
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 
Parecer favorável do relator, Dep. JOSt AUGUSTO, com emenda. 

COM ISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMrLI A 

Apr ovad o un animemente o pa r ecer favo r ave l do rel a tor, Dep. JOSE AUGUSTO, com emend as . 
( P L. n 9 3. 4 56 - AI 9 7 ) 

COMIS SÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FkMíLIA 

Encaminhado a Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público. 

'. 

\ 
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.IS DEPUTADOS re Si nopse 

/ 
/"MENTO 

26.03.98 

26.03.98 

06.04.98 

07.04.98 

15.04.98 

05.05.98 

05.05.98 

06.05.98 

COl321 01.041-8 (MAI/ 93) 

• 
---------- ._---- -

PROJETO N2 3.456/ 97 Continuaç ão 

COMISSÂO DE TRABA.LHO, . ·DEADMINrSTRAçAO E SERVIÇO PúBLICO 

Distribuido ao relator, Dep. JOSe PIMENTEL. 

COMISSÂO DE TRABALHO, . D.E ADjHNISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Prazo para apresentação de emendas: 05 sessoes. 

COMISSÃO DE TR1I.BALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Não foram apresentadas emendas. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DEJ ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Parecer favorável do relator, Dep. JOSÉ PIMENTEL. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

0 2 

Aprovado unanimemente o parecer favorável do relator, Dep. JOSe PIMENTEL. 
(PL 3.456-B/97) . 

COMISSÃO DE TRABALHO, DEAD~lINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Encaminhado à Comissão de Educação,Qultura e Desporto. 

COMIssAo DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Distribuido ao relator, De p. EURICO MIRANDA. 

COillssiíO 'DE 'EDUCAÇ!AO ,CULTURA E DESPORTO 

Prazo para apresentaçã_o de emendas: 05 Sessões. 
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CÂ MARA DO S DEPUTADO~ 

PR OJETO N2 3.456/ 9 7 
CEL ' Seção de Sinopse 

ANDA MENTO 

14 . 05 . 98 

17 . 03 . 99 

22.03 . 99 

29 .03.99 

26 .0 4 . 99 

25.05.99 

CDI 3 210 1 041·8 (MAI / 93) 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Não f o r am apr esent adas emendas . 

ARQUIVADO noS termol do Artigo 105 

d I " " ,} (hs. 7' 89) o Rcr men.. · 1 . 

.. . (;..& • Ol á:) co\ Q.J b-.t ..,\pr/li' ,\K) \ DCN d. Q\ ' () .~ .' ~,1 , pug . .............. ,· r~' v 

_. '" .'.- -
I 

f ;\ ; 25 / 02> 
I " . 

[

Ar t. 10 ::: , 
0~ . - D :: '~ , ~ I: ) U I V A D J 
" :) i c o - I; :J i ;, I '.: 11 l o I n t e r I) C 

' . , · r :Ll çÕo 1 / , 89) 
[) C t~ , pó:] . , co l. 
-------~_.-----...---

cmlISSÃO DE EDUCAÇÃO , CULTURA E DESPORTOS 

Di s tribuido a o r e l a tor, Dep . EVANDRO MILHOME N. 

COMIS SÃO DE EDUCAÇÃO , CULTURA E DESPORTO 
, 

Praz o para apresenta~ão de eme ndas : 0 5 Sessões . 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO; CULTURA E DESPORTO 

Foram aprese ntadas 03 emendas pelo Dep. RONALDO CAIADO. 

COM ISSÃO DF EDUCACÃO, CUL TURA E DESPORTO 

Co nt inuaç jo 

parecer favor áve l do r e lator, Dep. EVAN DRO MILHOMEN , a este e as emendas n9s 1/99 e 2/ 99 e contrá ri o 
ã emenda n 9 3/99 . 

MESA 

Requerimento do Dep . JAIR MENEGUELLI , solicitando a apensaça-o do PL N9 2 49 /9 9 a e ste . 
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I 
S DEPUTADOS PROJETO Nº Continuação 

3.456/97 

~~=================================================================== 
MENTa 

26.05.99 

07.06.99 

14.06.99 

25.06.99 

25.06.99 

06.08.99 

19.08.99 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Aprovado unanimemente o parecer favorável do relator, Dep. 

n9s 01 e 02; contrário ã de n9 03 apresentadas na Comissão. 
(PL 3.4S6-C/97). 

-EVANDRO MILHOMEN, a este e as emendas de 

COMrSSAaDE, EDUCACAO;CULTURA E DESPORTO 

Encaminhado ã 'Comissão de Constituitão e Justiça e de Redação. 

ME'SA 

Deferido ~équerimento do Dep. JAIR MENEGUELLI, solicitando a apensaçãodo rI N~ 249/99 a este. 

, COMlrSI5:ÃO' 'DE t'O'N's'T'Ü'lrrt'Abi 'E' I,JltsJ:r'ç'A' 'E' DE' 'R'EIiAlçA~ 
Distribuido ao relator, Dep. ARY KARA. 

I COM'IS'S~O [lE' ICON1ST1IrrUIIÇ~O' lE', \.H.JS1J1I'ÇW !E' !D!E
' 
~!E[l'AÇM 

Prazo para apresent~~ao de emend~s: OS sessoes a partir de 30.06.99. 

cmussÃO, DE TRABALHO , DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLI CO 
Foi apresentada uma (Ol) emenda pelo Dep. JAIR MENEGUELLI ao PL. 249/99, apensado a este. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. ARY KARA, pela constitucionalidade, juridicidade 

e t~cnica legislativa deste e das emendas da C.E.C.D., com emenda. 

VIDE VERSO . . . . . . . . . . . . . . . . . 

....... ' _ _ A_ . .... _. _ ._ .... _ 
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~ .. ANDAMENT O 

31.08 . 99 

14.09.99 

22 .09.99 

07.10.99 

MESA (ARTIGO 24, INCISO II DO RI) 

E 1 ido e vai a imprimi r, tendo pareceres: da Comissão de Seguridade Social e Famíl ia, pela aprov!: 

ção, com emenda; da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Públ ico, pela aprovaçao; da 

Comissão de Educação, Cultura e Desporto, pela aprovação deste e das emendas n?s I e 2, aprese.!2. 
tadas na Comissão, e pela rejeição da de n? 3; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Reda 

ção, pela constitucional idade, juridicidade e técnica legislativa, com emenda, deste e das apr~ 

sentadas na Comissão de Educação, Cultura e Desporto. 

(PL 3.456-D/97l. 

MESA 

Prazo para apresentação de recurso artigo 132, § 2? do RI (05 sessõe?) de: 14 a 20.09.99 . 

r-n:SA 

• , 

OF. SGM-P-1031/99, ã CCJR, encaminhando este projeto pára a elaboração da Redação Final, nos termos do art. 58, § 49 e art. 24,11 
do RI. 

CCJR 

Aprovada unanimement e a Redação Final, oferecida~elo RElator, Dep. Ney Lopes. 
(PI. 3456-E/97). 

CO! 32101041 !l IAG0/98 1 

, -
.~ 

~'. 



.. . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N~ 3.456-B, DE 1997 
(Do Sr. Jair Meneguelli) 

Institui normas gerais relativas à atividade de peão de rodeio, equiparando-o 
a atleta profissional , e determina outras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; DE TRABALHO, DE 
ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO - (ART. 54) 
- ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

- Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 

• termo de recebimento de emendas 

• parecer do Relator 

• emenda oferecida pelo Relator 

• parecer da Comissão 

• emenda adotada pela Comissão 

111 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 

• termo de recebimento de emendas 

• parecer do Relator 

• parecer da Comissão 
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o Congresso Nacional decreta: 

An, 1° Considera-se atleta protissional o peão de rodeio cuja 

all\'idade consiste na panicipação, mediante remuneração pactuada em contrato próprio. 

cm provas de destreza no dorso de animais equinos ou bovinos, em torneios patroc inados 

por enlldades publicas ou pmadas. 

Parágrafo (mico, Entendem·se como provas de rodeios as 

mOnlarlas em bovinos e equinos, as vaquejadas e provas de laço, promovidas por 

enlldadcs publicas ou pri vadas, além de outras all\'idades profissionais da modal idade 

organizadas pelos atletas e entidades dessa prática esportiva . 

An. :2° O contrato celebrado entre a entidade promotora das 

provas de rodeios e o peio, obrigatoriamente por escrito. deve conter: 

I - a qual i ficação das panes contratantes: 

(( - o prazo de vigência que seni. no minimo, de 4 (quatro) dias e, 

no máximo de 2 (dois) anos; 

111 - o modo e a forma de remuneração. especificados o valor 

básico. os prêmios. as grallficações. e, quando houver. as bOnificações. bem como o valor 

das lu\as. se previame(lte convencionadas: 

IV - cláusula pt:nal para as hipóteses de descumprimento ou 

rompimento unilateral do contrato. 

§ 10 É obrigatória a contratação pelas entidades promotoras de 

seguro de \'Ida c de acidentes em favor do peão de rodeio. compreendendo indenl7.ações 

por morte e invalidez permanente no valor minimo ae RS 10000.00 (dez mil reaiS). 

devendo este valor ser atualizado. a partir da publicação desta lei, com base na Taxa 

Referencial de Juros - TR, 

§ 20 A entidade promotora que estiver com o pagamento da 

remuneração de seus atletas em atraso. por periodo supt:rlor a tres meses. não poderá 

participar dc qualqucr compctll;ào, oficial ou amistosa 

Art 3° O contrato eSllpul~ni. conforme os usos e costumes de cada 

região, U Inicio c o termino normal da Jornada de trabalhu. 'lue nào poderá exceder a 8 
• 

(0110 I horas por dia . 

Art. 4° A celebração de contrato com maiores de 14 (q uator7.e ) 

anos e menores de 21 (viOle e um) anos deve ser precedida de expresso assentimento de 

seu responsável legal. 

Parágrafo único. Após 18 (dezoito) anos completo~ de idade, na 

falta ou negall\'a do assentimento do responsavel legal . o c~trato podera ser celebrado 

diretamente pt:las partes mediante suprimento judicial do assentimento 

Art, 5° Para fins de filiação ao Regime Geral de PreVidênCia 

Social. instituido pela Lei n° 8.213 , de 24 de julho de 1991, o peão de rodeio e 

conSiderado segurado equiparado a trabalhador autônomo. devcndo contribUir na forma 

prevista no art . 21 da LCI n° 8 212. de 24 deJulho de 1991. 

• • • -, 
" 
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Art. 6° A contribuição para a Seguridade Social de 

responsabilidade da entidade promotora das provas corresponde a' 15% (quinze por cento) 

da imponância paga ou creditada a titulo de remuneração aos peões de rodeio, 

sujeitando-se ainda 11 entidade, no que couber, às demais condições previstas na Lei 

Complementar nO 84, de 18 de janeiro de IQQ6. 

Art . .,. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. go Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

Tem sido cada vez mais freqüente nos ultimos anos a promoção 

de espetáculos de rodeios que, via de regra, movimentam vultosas quantias de dinheiro e 

que se utilizam de peões para montarias em bovinos e eqüinos e participação em prova~ 

de laço, sem qualquer contrato onde figurem normas mini mas de proteção e segurança 

individual. 
A atividade do peão de rodeio. em virtude de sua natureza. deve 

ser eqUiparada à do atleta profissional. respeitadas as suas singularidades e a livre 

negOCiação entre as panes interessadas - os próprios peões e as entidades que os 

contratam. 
Nlo se pode pretender uma lei rigida que iniba a contratação ao 

invés de estimulá-Ia e, ponanto. optamos por estabelecer cláusulas minimas de proteção a 

fim de assegurar ao peão garantias báSicas que hOJe não são ainda respeitadas. 

É notório o grande número de acidentes que ocorrem nesse tipo de 

ativldadc Assim, julgamos necessária a obrigação de ser fdto um seguro de vida e de 

acidentes em favor do atlcta. cujo valor minimo do premio. em caso de morte ou invalidez 

flCrmanente. c: de R~ 10000.00 (dez mil reais, 

Além disso. o contrato .:ntre o atleta e a enlldade promotora d.:ve 

ser celebrado por .:scnto e conter a qualificação das panes. forma de remuneração. multa 

por descumprimento do contrato, entre outros aspectos que podem :ier negOCiados 

diretam.:nte .:ntre as part.:s ou col.:tl\·am.:nt.: 

() inadimplemento por mais de tres m.:ses da .:nlldad.: promotora 

em pagar a remuneração de s.:us atktas IInpllca a sua não paniClpação .:m I!\·.:ntos. Tal 

tipo d.: "pUnição" ,:slImula a I!nlldad.: a cumprir sua obrigação básica d.: remun.:rar os 
atlctas 

nusca-se. ainda. a proteção do menor d.: Idad.:. que tambem 

paniClpa d.:ss.: tipo d.: amidad.:. () ml!nor com Idad.: entre 14 .: 18 anos som.:nte pod.: 

panlcipar d.: rodeios profisst(lOals com a .:xpr.:ssa anuencla de s.:u r.:sponsà,el legal. 

ACima dos 18 e até:? 1 anos. a anuencla pod.: ser supnmida judiCialmente. 

O horano de trabalho deve respeitar os costum.:s regIOnais. 

devendo. no entaato. s.:r r.:stnta a Jomada a 0110 horas diárias. 

o presente proJeto. respeitando as condiçõcs eXlst.:ntes na 

ati"idade do peão de rodeio. sem interferir na mesma. cria apenas condiçõcs e garantias 

básicas para proteger tal atividade . 
Nesse sentido. a propOSição pre,e contnbUlção da .:ntidade 

promotora. bem como do peão d.: rod.:io para a S.:gundad.: Social. J.: modo a garantir-lhe 

prote.,:ão pre'ldenclària. na forma d.: benclkios. como aposentadoria e pensão 

3 
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Considerando-se as peculiaridades da atividade de peão de rodeio 

e o atual estágio de organização da categoria em tenpos nacionais, decidiu-se pela 

equiparação deste ao segurado trabalhador autônomo, para tins de filiação e de 

contribuição p~evidenciária , 

Por outro lado, a contribuição da entidade promotora ficou 

estabelecida na base de 15% da remuneração paga aos peões de rodeio. nos mesmos 

lennos previstos pela Lei Complementar n° 84 . de 18 de janeiro de 1996. para os casos de 

empresas e pessoas Jurídicas que contratam serviços de profissionais autônomos, 

Como se vê. o projeto de lei em tela persegue, assim , o objetivo de 

estipular nonnas básicas para o contrato celebrado entre as entidades promotoras das 

provas e os peões de rodeios, prevendo ainda fonna de enquadramento para fins de 

contribuição e de direito aos beneticios da previdência social. 

Cenos da imponância da presente proposição e de seu elevado 

conteúdo de justiça social esperamos contar com o apoio dos ilustres membros desta Casa 

para garantir a sua aprovação, 

Sala das Sessões, em 6 de agosto de 1997 

" ) -:, 

"'~AIR ~NrGUELLI 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI 8.213 DE 24 DE JULHO DE 1991 

DISPÕE SOBRE OS PLANOS DE BENEFÍCIOS 
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

TÍTULO I 

Da Finalidade e dos Princípios Básicos da Previdência Social 

Art. I o - A Previdência Social, mediante contribuição, tem por fim 
assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, 
por motivo de incapacidade, desemprego involuntário, idade 
avançada, tempo de serviço. encargos familiares e prisão ou morte 
daqueles de quem dependiam economicamente. 

Art.2° - A Previdência Social rege-se pelos seguintes princípios e 
objetivos: 

I - universalidade de participação nos planos previdenciários; 
11 - unifonnidade e equivalência dos beneficios e serviços às 

populações urbanas e rurais; 

111 - seletividade e distributividade na prestação dos beneficios; 



------ -----_._-------._-_._--'._ ..... ------_ ... --_._--_. ---------_._------- ----

• 

IV - cálculo dos benefícios considerando-se os salários-de
contribuição corrigidos monetariamente; 

V - irredutibilidade do valor dos benefícios de fonna a preservar
lhes o poder aquisitivo; 

VI - valor da renda mensal dos benefícios substitutos do 
salário-de- contribuição ou do rendimento do trabalho do segurado 
não inferior ao salário mínimo; 

VII - previdência complementar facultativa, custeada por 
contribuição adicional ; 

VIII - caráter democrático e descentralizado da gestão 
administrativa, com a participação do governo e da comunidade, em 
especial de trabalhadores em atividade, empregadores e aposentados. 

Parágrafo único_ A participação referida no inciso VIII deste 
artigo será efetivada a nível federal, estadual e municipal. 

..................................... .. ..................... o .......... . . .. .. o ................. . o ............. o ......... ... ..... .... . . 

••••••••• •• • ••• • • o ••••••• •••••••• o .................... ..... o ..... . .. . .......... .. ....... .. ... ..... , ........ ............ . 

LEI 8.212 DE 24 DE JULHO DE 1991 

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DA 
SEGURIDADE SOCIAL, INSTITUI PLANO DE 
CUSTEIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 

................................................... ......... ............................. ............... .... .... .. ...... o...... . .... . ...... . 
TÍTULO VI 

Do Financiamento da Seguridade Social 

........................... ... .... o ....................... ........ .. . ............................ . .......... . .... .. ............ . 

CAPÍTULO 111 

Da Contribuição do Segurado 

•••••••••••••.••••••••............................... ........ .....•........ ... ... . ...........•.... .•.......•...• 

SEÇÃO 11 

Da Contribuição dos Segurados Trabalhador Autônomo, Empresário 
e Facultativo 

Art.2 t - A alíquota de contribuição dos segurados empresários, 
facultativo. trabalhador autônomo e equiparados é de vinte por cento, 
incidente sobre. o respectivo salário-de-contribuição mensal, 
observado o disposto no inciso III do Art.28. 

• Artigo. -c:uput". ~'um redaçãu dada pela Medida Pruvi.\·úria mimem /.463-/5. de 

/I 07 /997 

5 
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• o texto deste ttcaputtt dizia: 

"ART.21 - A alíquota de contribuição dos segurados empresário, 
facultativo, trabalhador autônomo e equiparados, aplicada sobre o 
respectivo salário-de-contribuição, será de: 

I - 10% (déz por cento) para os salários-de-contribuição de valor 
igualou inferior Cr$ 51.000,00 (cinqüenta e um mil cruzeiros); 

11 20% (vinte por cento) para os demais 
salários-de-contri bu ição." 

Parágrafo único. Os valores do salário-de-contribuição serão 
reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma 
época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos 
.beneficios de prestação continuada da Previdência Social. 

• I'ará/l.ruju wm redU/,ão dudu pl!/a Ml!dldu I'rovi.\·ú"u número / .463- / 5. dI! 

// fJ7 /997 . 

• O texto deste parágrafo dizia : 

"Parágrafo único. Os valores do salário-de-contribuição serão 
reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma 
época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos 
beneficios de prestação continuada da Previdência Social." 

•• • ••••• ~ •• •• • • • • • • ••••••••• • • ••• • •• •••••• ••••• • • •••••• • •••• • •• • ••• • •• ••• • • •• o •••• • • •• • • ••• • •••••• o • • • • ••• • • • • o • 

••.••••• ••• •• ••• •........ ..•.••....... ••••••....• •........•.... ••••.... .•. •• ..... ••••. ...... ... .. •. .. •.• •••. .•. . 

LEI COMPLEMENTAR 84 DE 18 DE JANEIRO 1996 

INSTITUI FONTE DE CUSTEIO PARA A 
MANUTENÇÃO DA SEGURIDADE SOCIAL, 
NA FORMA DO § 40 DO ART.195 DA 
CONSTITUiÇÃO FEDERAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

Art.I O 
- Para a manutenção da Seguridade Social, ficam 

instituídas as seguintes contribuições sociais: 

I - a cargo das empresas e pessoas jurídicas, inclusive 
cooperativas, no valor de quinze por cento do total das remunerações 
ou retribuições por elas pagas ou creditadas no decorrer do mês, pelos 
serviços que lhes prestem, sem vínculo empregatício, os segurados 
empresários, trabalhadores autônomos, avulsos e demais pessoas 
fisicas; e . 

• 
11 - a cargo das cooperativas de trabalho, no valor de quinze por 

cento do total das importâncias pagas, distribuídas ou creditadas a 
seus cooperados, a título de remuneração ou retribuição pelos serviços 
que prestem a pessoas jurídicas por intermédio delas. 

· ' 
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Art.2° - No caso de bancos comerciais, bancos de investimento, 
bancos de desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de 
crédito, financiamento e investimento, sociedades de crédito 

. imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores 
mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, empresas de 
seguros privados e de capitalização, agentes autônomos de seguros 
privados e de crédito e entidades de previdência privada abertas e 
fechadas. é devida a contribuição adicional de dois e meio por cento 
sobre as bases de cálculo definidas no Art.lo . 

..... .............. ............................................................................................. 
•••••••• •• ••• •• • •• •• • • •• • •••• • •• •••••••• • • • •• •• •• • • • •• • • • • • ••••• • •••••• • •••••••• o •••••••••••••••••••••••••••••• 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.456/97 

Nos termos do art. 119, caput, /, do Regimento 

Inferno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou 

a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de 

prazo para apresentação de emendas, a partir de 28 de agosto 

• de 1~97, por cinco sessões. Esgctado o prazo, não foram 

recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 10 de setembro de 1997. 

\.1 ~ ... '" . . 

Jorge He/{1icjl16art~xo 
Secretário 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

1- Relatório 

Trata-se de Projeto de Lei que 'disciplina, por normas gerais, a atividade 
de peão de rodeio, equiparando-o a atleta profissional. 

o artigo 1 ° cuida de estabelecer equiparação do peão de rodeio à 
categoria de atleta profissional sendo, portanto, contratado e remunerado como 
tal, bem como de especificar as atividades de rodeio que se enquadram in casa. 
Enquanto que o parágrafo único defme a expressão "provas de rodeio". 

o artigo 2° estabelece os requisitos essenciais à validade do contrato 
celebrado entre a entidade promotora, os atletas de rodeio e entidades 
esportivas. No parágrafo primeiro, do mesmo artigo, está prevista a 
obrigatoriedade da contratação de seguro mínimo, cujo valor se encontra 
especificado, para cobrir eventuais acidentes ocorridos com os atletas. Já o 
parágrafo segundo, condiciona a participação da empresa contratante, em 
competições oficiais ou amistosas, à quitação dos débitios salariais vencidos há 
mais de 3 meses. 

No artigo 3°, determina uma jornada de trabalho não superior a oito (08) 
horas diárias para os atletas de que trata esta lei. 

No artigo 4°, se encontra previsto o assentimento do responsável pelo 
maior de 14 anos ' e . menor de 21, para a celebração de contrato, 
obrigatoriamente. Salvo, se maior de 18 anos, quando poderá suprir o 
consentimento dos responsáveis por meio de suprimento judicial de 
consentimento, conforme privisto no parágrafo único. 

E por fun, os artigos 5° e 6° tratam da questão previdenciária, 
equiparando o atleta de rodeio a trabalhador autônomo, e fixando recolhimento 
de 15% da remuneração para fms de seguridade social. 

11 - Voto do Relator 

Evidentemente louvável a proposição do insigne Deputado Jair 
Meneguelli. Tal iniciativa vem contemplar o anseio dos mais de 12.000 (doze 

.' 



mil) profissionais de rodeio de todo o país, pela regulamentação de suas 
atividades e proteção de seus interesses. 

Os rodeios são a expressão da cultura regional brasileira levada ao , 
campo dos grandes empreendimentos. E cultura, é esporte, é lazer, e é 
atividade econômica das mais produtivas em nosso país. Além de ser altamente 
acessível à grande massa da população brasileira. 

Somente na cidade de Barretos, interior do estado de São Paulo, mais de 
um milhão e quinhentas mil pessoas prestigiam anualmente as provas de 
rodeio. E sendo uma manifestação de tamanho apelo popular, o poder público 
não poderia postergar a · regulamentação e proteção desta sui generis categoria 
profissional. Ela que é, sem dúvida, a grande atração das feiras agropecuárias e 
rodeios em todo o país. Portanto, não há que se prolongar a discussão sobre a 
pertinência da matéria. 

No todo, o projeto se harmoniza com os anseios .da categoria que, 
previamente consultada, se mostra favorável aos termos da proposição. 
Igualmente adequada é a nomenclatura que se utiliza na proposta, cuja clareza 
elide quaisquer dúvidas quanto à intenção do legislador. 

Entretanto, pediria vênia ao nobre proponente, para apor singela 
contribuição no tocante ao parágrafo primeiro do inciso IV, artigo 2°. Assevera 
o insigne proponente, e muito previdentemente, a obrigatoriedade de correção 
do valor mínimo de R$ 10.000,00 para a cobertura de seguro de vida dos peões 
de rodeio. E para tanto, estipula como índice hábil a Taxa Referencial de Juros 
-lR. 

Sem alterar a estrutura do texto, incluiria a alternatividade do índice 
hábil para tal correção, em virtude de casos pretéritos de dispositivos 
semelhantes que, ao atrelarem a correção de um determinado quantun à um 
único fator, redundaram em ineficazes ao se depararem com a extinção daquele 
único e determinado índice. Sendo assim, lanço mão de uma pequena emenda 
para acrescer à iniciativa do nobre deputado, esta pequena antecipação, além 
de prescrever que tal correção seja anual, ao término da vigência da apólice 
contratada. 

Posto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei 3.456/97, nos termos 
da Emenda que ora apresentamos. 

Sala da Comissão, em 24 de SetembrQ de 1997. 

43/ 
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EMENDA OFERECIDA PELO RELATOR 
, 

Emenda U Dica 

Art. l° Dê-se ao § l°, inciso IV, do artigo 20 do Projeto a seguinte redação: 

.................................................................................................................... 

§ 10 É obrigatória a contratação, pelas entidades promotoras, de seguro de vida 
e de acidentes, em favor do peão de rodeio, compreendendo indenizações por 
morte e invalidez pennanente no valor mínimo de R$10.000,OO (Dez mil 
reais), devendo este ser atualizado anualmente, ao ténnino da vigên~ia da 
apólice, ou confonne contratado se em beneficio do segurado, com base na 
Taxa Referêncial de Juros - TR- ou equivalente que a substitua. 

Sala da Comissão, em 24 de Setembro de 1997. 

~;'j.:lrv~;t1 
Deputado ,JÓSE AUGUSTO 

./ 

111 • PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Seguridade . Social e Família, em 
reunião ordinária reãlizada hoje, aprovou, unanimemente, com 
emenda, o Projeto de lei' nO 3.456, de 1997, nos termos do Parecer 
do Relator, Deputado José Augusto. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Vicente Arruda - Presidente; Alcione Athayde, Cláudio 
Chaves e Tuga Angerami - Vice-Presidentes; Armando Abílio, 
Arnaldo Faria de Sá, Carlos Mendes, Carlos Magno, Dalila 
Figueiredo, Eduardo Jorge, Elcione Barbalho, Fernando Gonçalves, 
Humberto Costa, Jair Soares, Jofran Frejat, José Unhares, José 
Aldemir, José Augusto, José Pinotti, Lídia Quinan, Márcia Marinho, 

.. 



Marcos Vinicius, Nilton Baiano, Rita Camata, Saraiva Felipe, Sérgio 
Arouea, Ursicino Queiroz, Agnelo Queiroz, Pedro Correa, 
Raimundo Gomes de Matos, Pedro Ives e T-elma de Souza. 

Sala da ComissAo, em 03 de dezembro de 1997. 

II ' ,Lv I P . 
Deputado icente Arruda 

Presidente 

EMENDA ADOTADA -. CSSF 

Art. 10 Dê-se ao § 10
, inciso IV, do artigo 20 do Projeto a seguinte redação: 

.................... .... ..... ............ ... .. ........ .. ... ..... .... .... .... .. .. ..... .... 
, 

§ 10 E obrigatória a contratação, pelas entidades promotoras, de seguro de vida e 
de acidentes, em favor do peão de rodeio, compreendendo indenizações por 
morte e invalidez permanent~ no valor mínimo de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), 
devendo este ser atualizado anualmente, ao ténnino da vigência da apólice, ou 
conforme contratado se em beneficio do segurado, com base na Taxa Referêncial 
de Juros - TR - ou equivalente que a substitua. 

Sala da Comissão, em 03 de dezembro de 1997. 
. ' - ." 

/, v.-J 1 
Deputado Vicente Arruda 

Presidente 

11 
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. -' ~, COMISSAO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERViÇO PUBLICO 

501 LEGISLATURA - 41 SESSÃO LEGISLATIVA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
, 

! PROJETO DE LEI N° 3.456-A/97 , 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na 

Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir 

de 26/03/98, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas 

ao Projeto. 
Sala da Comissão, em 6 de abril de 1998 . 

. , 
, i l . 

t I- / ' L L ~'- '- (..-éC __ 
Talita Yeda de Almeida 

Secretária 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇO PÚBLICO 

1- Relatório 

A proposição apresentada colima regular, através de normas 
gerais, a atividade de peão de rodeio, equiparando-o a atleta 
profissional. 

O texto do presente projeto de lei define de maneira precisa 
em que consiste a atividade de peão de rodeio, bem como o lócus 
onde a atividade é exercida, constante de seu art. 10 e parágrafo 
, . 
unlCO. 

O artigo 20 aborda detalhes sobre os termos que o contrato 
realizado entre o profissional (peão de rodeio) e a entidade 
promotora das provas de rodeio, deve conter 



Os artigos subseqüentes são orientados pelo interesse do 
Nobre Autor em dotar a matéria de instrumentos assecuratórios de 
garantias mínimas ao profissional de rodeio, tais como jornada de 
trabalho não superior a 8 horas por dia, capacidade civil para a 
celebração do contrato de trabalho, inclusão no Regime Geral de 

Previdência Social e percentual de contribuição previdenciária do 
contratante. 

11- Voto do Relator 

Trata-se de iniciativa deveras oportuna, trazida a esta 
Comissão pelo nobre deputado Jair Meneguelli, que resgata do 
ostracismo a popular e emblemática figura nacional do peão de 
rodeio. Esse esporte que, conquanto tão popular, relegou esses anos 
todos seus praticantes a uma situação de quase total ausência de 
direitos, tendo sua prática mais e mais progredido graças à fibra e a 
dedicação que o peão empresta a essa atividade. 

Estima-se que haja no país mais de 12.000 (doze mil) 
profissionais do rodeio e são inúmeros os que prestigiam as provas 
de rodeio, sendo que, só na cidade de Barretos (a meca do rodeio 
nacional) mais de um milhão e quinhentas mil pessoas prestigiam 
as competições de rodeio anualmente. 

Outra grande virtude desta propositura é a de que ela guarda 
estreita consonâÍlcia com os anseios da categoria por ela 
contemplada, dado o paciente trabalho de seu Autor, na consulta 
aos segmentos envolvidos na promoção de rodeios, máxime a seus 
atores precípuos: os peões. 

Assim sendo, este Relator declara-se favorável à aprovação do 
Projeto de Lei n° 3.456/97, sem quaisquer ressalvas a apresentar. 

Sala da Comissão, em tJ .f-de abril de 1998. 

C J/ M-f--u..~,VV'\ ?-70 ~~ 
Dep a SE PIMEN 

PT-CE 
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111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 
reunião ordinária realizada hoje, APROVOU, unanimemente, o Projeto de Lei nO 
3.456-Al97, nos termos do parecer do Relator, Deputado José Pimentel. 

Estiveram presentes os senhores Deputados Pedro Henry, Presidente; 
Jovair Arantes, Jaime Martins e Jair Meneguelli, Vice-Presidentes; Paulo Rocha, 
Miguel Rossatto, Luciano Castro, José Pimentel, Domingos Leonelli ~ Marcus 
Vicente, Bosco França, Chico Vigilante, Pinheiro Landim, Benedito Guimarães, 
Expedito Júnior, Sandro Mabel, Mendonça Filho, Wilson Braga, Benedito 
Domingos, Milton Mendes e José Carlos Vieira. 

Sala da Comissão, em 15 de abril de 1998. 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N!! 3.456-D, DE 1997 
(Do Sr. Jair Meneguelli) 

Institui normas gerais relativas à atividade de peão de rodeio, equiparando-o a atleta 
profissional e determina outras providências; tendo pareceres da Comissão de 
Seguridade Social e Família, pela aprovação, com emenda; da Comissão de 
Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação; da Comissão de 
Educação, Cultura e Desporto, pela aprovação deste e das emendas nOs. 1 e 2, 
apresentadas na Comissão, e pela rejeição da de nO 3; e da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa, com emenda, deste e das emendas apresentadas na Comissão de 
Comissão de Educação, Cultura e Desporto 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

11- Na Comissão de Seguridade, Social e Família : 
- Tenno de recebimento de emendas 
- Parecer do Relator 
- Emenda oferecida pelo Relator 
- Parecer da Comissão 
- Emenda adotada pela Comissão 

III- Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
- Tenno de recebimento de emendas 
- Parecer do Relator 
- Parecer da Comissão 

I V-Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 
- Tenno de recebimento de emendas - 1998 
- Emendas apresentadas na Comissão (3) 
- Tenno de recebimento de emendas - 1999 (nova legislatura) 
- Parecer do Relator 
- Parecer da Comissão 

V- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- Tenno de recebimento de emendas 
- Parecer do Relator 
- Emenda oferecida pelo Relator 
- Parecer da Comissão 
- Emenda adotada pela Comissão 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art, 1° Considl:ra·se atleta prolissional o pelo de rodeio cUJa 

atl\'ldade conSiste na participação. mediante remuneração pactuada em contrato proprao. 

I!m pro\as de destreu no dorso de: animais I:qüinos ou bo\llnos. em torneios patrocln3dos 

por I!ntl(ude:s publicas ou pmadas 

Parállrafo unico , Entendem·s.: como pro\las de rode:IOS 35 

montara3S I!m ho\llnoS e equlnos. 35 vaquejadas e pro\l3S de laço, promondas por 

entidades publicas nu pn\lad3s, além \k uutr3s atiVidades profisslonaas da modalidade 

organll.3d3S pelo~ atletas e entidades dessa pratica esponl\'a 

Art , 2° O contrato cl:lebrado entre a entidade promotora das 

prO\ as de rodeiOS e o pelo. obrigatonamente por escrato. deve conter: 

I· a qU3lificaçlo das partes contratantes: 

11 • o prazo de \'igencla que sera . no minamo. de 4 (quatro) ulas e. 

no maximo de 2 (dois) anos ~ 

111 • o modo e a fonna de r.:muneração. especificados o \lalor 

báSICO. os premlos. as gratificações. e, quando houver. as bonalic3çõcs. bem como o lialor 

das lu\'as. se prevlamea:lle con\lencionadas: 

IV • cláusula pc:nal para as hipóteses de: descumpramento ou 

rompimento unilateral do contrato, 

§ 1° Ê obrigatóraa a contratação pelas cntldades promotoras de 

seguro de \ Ida e de aCidentes em favor do peão de rodeio. compreendendo Indena7.ações 

por mone e invalidez pcnnanente: no valor mlnlmo ae RS 10,000 ,00 (dez mil reaiS), 

devendo este \'alor ser atualizado. a panlr da publicação desta lei, com base na Taxa 

Referencial d.: Juros - TR 

§ 2° A entidade promotora que estiver com o pagamento da 

remuneraç~o de seus atletas em atraso. por periodo supenor a três meses. não poderá 

panlclpar dI! qualquc:r compctlção, oliclal ou amistosa 

An 3° O cuntrato estipulará. conforme os usos e costum.:s ue cada 

região, \) iniCIO C o termino normal da Jornada de trabalhll. Ijue nào podera e\cc:dcr a 8 
, 

\OltOI huras por dia , 

An 4° A celebração dI! contrato com maIores de 14 (ljuatorze) 

anos e menores de 21 (vinte e um) anos de:ve ser precedida de expresso assentimento de: 

seu re:sponsaliel Ie:gal 
Paragrafo unaco Após 18 (daolto) anos completo> ue Idade , na 

falta ou negatl\'a do assentimento do responsa\el legal . o contrato podera ser celebrado 

duetamente pc:las panes mediante supnmento JudiCial do asse nllmento 

An .5° Para tins de tillação ao Regime Geral de Pre'vldêncla 

Social. Instlluido pela l.el n° 8213. de 24 de Julho de 1991, o peão de rode:lo é 

conslue:rado segurado eqUIparado a trabalhador autônomo. devendo contnbulr na forma ' 

prevista no an ~ I da Lei n" 8 212. de 24 de Julho de 1991 
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Art. 6· A contribuição para a Seguridade Social de 

responsabilidade da entidade promotora das provas corresponde a' I Se,lo (quinze por cento) 

da imponãncia paga ou creditada a titulo de remuneração aos peões de rodeio. 

sujeitando-se ainda a entidade. no que couber. às demais condições previstas na Lei 

Complementar nO 84. de 18 de janeiro de I QQ6. 

Art. 7" Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 8° Revogam-se as dispoSIções em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

Tem sido cada vez mais freqüente nos últimos anos a promoção 

de espetáculos de rodeios que. via de regra. movimentam vultosas quantias de dinheiro e 

que se utilizam de peões para montanas em boVinOS e eqüinos e participação em prova~ 

de laço. sem qualquer contrato onde figurem normas minimas de proteção e segurança 

individual. 

A atividade do peão de rodeio. em virtude de sua natureza. deve 

ser equIparada a do atleta profiSSIonal. respeitadas as suas slngulandades e a livre 

negoclaçlo entre as partes Interessadas - os própnos peõcs e as entidades que o:. 

contratam. 

NAo se pode pretender uma leI ngida que iniba a contratação ao 

Inves de eSllmulá-la e. portanto. optamos por estabelecer clausulas minlmas de proteção a 

lim de assegurar ao peão garanllas baslcas que hOJe não são ainda respeitadas. 

É notório o grande nUmero de aCIdentes que ocorrem nesse tipo de 

allvldade ASSIm, Julgamos necessaria a obrigação de ser feito um seguro de VIda e de 

aCIdentes em favor do atkta. cujo valor mínimo do prêmio. em caso de morte ou Invalidez 

~rmanente . e de RS 10000.00 (dez mil reaIs, 

Alem disso. U contrato entre o atleta e a enlldade promotora deve 

ser celebrado por escrllo e conter a qualificação das partes. forma de remuneração. multa 

por d.:~umprlm.:nto do contrato. entre outros asp..'Çtos que podem :ier negOCIados 

d,retam.:nte enlre a~ panes ou cokll\ amentc 

O Inadlnlplcmento por maIs de tres meses da enlldad.: promotora 

em pagar a remuneração de seus alktas IInphca a sua não partIcIpação em t:\entos. Tal 

tipo de "pUnição" .:stlmula a entIdade a cumprir sua obrigação baslca d.: remunerar os 

atktas 

flusca-se . aInda. a proteção do menor d.: Idade. que tambem 

partICIpa desse tipo de atl\ldade . () menor com Idade entre I ~ e 18 anos somente pode 

partIcIpar de rodeIOS prolisslhnalS com a expressa anucncla d.: seu responsa,el kgal . 

ACima dos 18 e ate 21 anos. a anucncla pode ser suprimida JudICialmente 

() horarlo de: trabal ho deve: respellar os costumes regIonaIs. 

devendo. no enlamo. ~er n:slflta a Jornada a 0110 horas dlarlas. 

o presente projeto . respeItando as condiçõcs eXIstentes na 

all\ldad.: do peão d.: rodeIO. sem Intcrlem na mesma. cna apenas condiçõcs e garanllas 

baslCas para protel!er tal all\ idad.: 

Nesse senlldo . ;\ rropmlção pn:\c contrlbu .. ;ão da entIdade 

promotora. bem como do oeão de Il,delll para a Scg4r1dadc SOCIal. Je mudo a garanllr-Ihe 

prot<.'1;ãu pre, Id.:nclarla. na forma de bencliclus . ..:umo aposentadoria.: pensão 

3 
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Considerando-se as peculiandades da atiVidade de peão de rodeio 

e o atual estagio de organização da categoria em tellTlOS nacionais. decidiu-se pela 

equiparação deste ao segurado trabalhador autônomo. para fins de tiliação c de 

contribuição jY.CVidenciária. 

Por outro lado. a contribuição da entidade promotora ficou 

establ:lecida na base de I 5~'Ó da remuneração paga nos peões de rodeiO. nos mesmos 

tennos previstos pela Lei Complementar n° 84 . de 18 de janeiro de 1996. para os casos de 

empresas e pessoas Juridicas que contratam serviços de protissionals autônomos. 

Como S<! ,·c. o projeto de lei \!m tela persegue. assim. o objellvo de 

estipular nonnas básicas para o contrato celebrado entre as entidades promotoras das 

provas e os peões de rodeios. prevendo ainda fonna de enquadramento para tins de 

contribuiç40 e de direito aos beneticios da previdencla social. 

Cenos da imponância da presente proposição e de seu elevado 

conteooo de Justiça social esperamos contar com o apoio dos ilustres membros desta Casa 

para garantir a SUl aprovação. 

Sala das Sessões. em 6 de agosto de 1991 

.' ) 

'.I 

Oe",~'R ~NEGUELLI 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI 8.213 DE 24 DE JULHO DE 1991 ' 

DISPÕE SOBRE OS PLANOS DE BENEFÍCIOS 
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

TÍTULO I 

Da Finalidade e dos Princípios Básicos da Previdência Social 

Art. I o - A Previdência Social, mediante contribuição, tem por fim 
assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, 
por motivo de incapacidade, desemprego involuntário, idade 
avançada, tempo de serviço, encargos familiares e prisão ou morte 
daqueles de quem dependiam economicamente. 

Art.2° - A Previdência Social rege-se pelos seguintes princípios e 
objetivos: 

I - universalidade de participação nos planos previdenciários; 

11 - uniformidade e equivalência dos beneficios e serviços às 
populações urbanas e rurais; 

111 - seletividade e distributividade na prestação dos beneficios; 
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IV - cálculo dos beneficios considerando-se os salários-de
contribuição corrigidos monetariamente; 

V - irredutibilidade do valor dos beneficios de forma a preservar
lhes o poder aquisitivo; 

VI - valor da renda mensal dos beneficios substitutos do 
salârio-de- contribuição ou do rendimento do trabalho do segurado 
nlo inferior ao salário mínimo; 

VII - previdência complementar facultativa, custeada por 
contribuição adicional; 

VIII - caráter democrático e descentralizado da gestão 
administrativa, com a participação do governo e da comunidade, em 
especial de trabalhadores em atividade, empregadores e aposentados. 

Parágrafo único. A participação referida no inciso VIII deste 
artigo será efetivada a nível federal, estadual e municipal. 

• • •••• • ••••••• o • ••• ••••• • ••• •• • •• •••••• •• •••••• • • • • • • • •••• • •• • •• •• • • • • • •• •• ••• o • •••• • •••••• • •••••••••••••••••••• 

• •••••• • • ••••• • • •• • • • •• • o •• •• ••• • • •• • • •• • •• • •• • ••• • •• ••••••• • • • ••• • •• o • •••••• • ••••••••• •• •••• • ••• • • • • • •• • ••• •••• 

LEI 8.212 DE 24 DE JULHO DE 1991 . 

D1SPÓ~ SOBRE A ORGANIZAÇÃO DA 
SEGURIDADE SOCIAL, INSTITUI PLANO DE 
CUSTEIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

... 
LEI ORGANICA DA SEGURIDADE SOCIAL 

•••••••••..••••••••.•... .. ... .... ... ..... ........ . .... .. .... •.•.•.•• .• ..........• ••.••••. •......... •..•. •... •••• 

TÍTULO VI 

Do Financiamento da Seguridade Social 

. ••••• ••••. ••.••••••••• .. . .. ...... ...•• .•...... ..... .... ... ..• ...... ..•..••..•••••••••..•.... ••• ..••..• •• .•. .. .• 

CAPíTULO 111 

Da Contribuição do Segurado 

•••••••••••••••••••••• ........... ..•. •.. ..... ....... .... .. .... . .. •••....••. ..•............. ....•..•.. ••.•• ••• ••• 

SEÇÃO 11 

Da Contribuição dos Segurados Trabalhador Autônomo, Empresário 
e Facultativo 

An.21 - A alíquota de contribuição dos segurados empresários. 
&cultativo, trabalhador autônomo e equiparados é de vinte por cento, 
incidente sobre. o respectivo salário-de-contribuição mensal, 
observado o disposto no inciso 11( do Art.28. 

• "'lfllfo. "t:UpII''', cum redaçéJu duda pela MedIda Provi.fúria n,I".ro 1,46J-/J. Ih 

11 D7 1997 

5 
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• o tflto deste "caput" dizia: 

"ART.21 - A alíquota de contribuição dos segurados empresário. 
facultativo. trabalhador autônomo e equiparados, aplicada sobre o 
respectivo salário-de-contribuição. será de: 

I - 10% (dez por cento) para os salários-de-contribuição de valor 
igualou inferior Cr$ 51.000.00 (cinqüenta e um mil cruzeiros); 

11 20% (vinte por cento) para os demais 
salários-de-contribuição. " 

Parágrafo único. Os valores do salário-de-contribuição serão 
reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma 
época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos 
.beneficios de prestação continuada da Previdência Social. 

• l'ará1(ruj" wm reJu(·ào JuJu f'l!la MeJIJu l'r/JII/.\·órtu núm('rt/ 1.463·15. Je 

11 ()7 1997 • 

• O tflto deste parágrafo dizia: 

"Parágrafo único. Os valores do salário-de-contribuição serão 
reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei. na mesma 
época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos 
beneficios de prestação continuada da Previdência Social." 

•••••••• ! ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • •••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • •••••• • ••••••••• • ••••••• 

••••••••••••••.....•••••.............•.•.••.....••........•............................ ......... .......•........ 

LEI COMPLEMENTAR 84 DE 18 DE JANEIRO 1996 

INSTITUI FONTE DE CUSTEIO PARA A 
MANUTENÇÃO DA SEGURIDADE SOCIAL. 
NA FORMA DO § 4° DO ART.195 DA 
CONSTITUiÇÃO FEDERAL. E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

Art. I o - Para a manutenção da Seguridade Social, ficam 
instituídas as seguintes contribuições sociais: 

I - a cargo das empresas e pessoas jurídicas, inclusive 
cooperativas, no valor de quinze por cento do total das remunerações 
ou retribuições por elas pagas ou creditadas no decorrer do mês, pelos 
serviços que lhes prestem, sem vínculo empregatício, os segurados 
empresários, trabalhadores · autônomos, avulsos e demais pessoas 
tlsicas; e . . 

11 - a cargo das cooperativas de trabalho, no valor de quinze por 
cento do total das importâncias pagas, distribuídas ou creditadas a 
seus cooperados. a título de remuneração ou retribuição pelos serviços 
que prestem a pessoas jurídicas por intennédio delas. 



An.2° - No caso de bancos comerciais, bancos de investimento, 
bancos de desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de 
crédito, financiamento e investimento, sociedades de crédito 
imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores 
mobiliários. empresas de arrendamento mercantil, empresas de 
seguros privados e de capitalização, agentes autônomos de seguros 
privados e de crédito e entidades de previdência privada abenas e 
fechadas. é devida a contribuição adicional de dois e meio por cento 
sobre as bases de cálculo definidas no An.JO, 

••.••••••••.•.•.•.•••...•.••••••................................................................................ 

•.••••••.....••.•.•••.•••••••.•.......................... .......................................•.............. 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.456/97 

Nos termos do art. 119, caput, /, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou 

a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de 

• prazo para apresentação de emendas, a partir de 28 de agosto 

de 1997, por cinco 'sessões. Esgctado o prazo, não foram 

recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 10 de setembro de 1997. 

\./ '... '.. . . 

Jorge He/#iqilltart~xo 
Secretário 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

1- Relatório 

Trata-se de Projeto de Lei que . disciplina, por normas gerais, a atividade 
de peão de rodeio, equiparando-o a atleta profissional. 

o artigo 1 ° cuida de estabelecer equiparação do peão de rodeio à 
categoria de atleta profissional sendo, portanto, contratado e remunerado como 
tal, bem como de especificar as atividades de rodeio que se enquadram in casu. 
Enquanto que o parágrafo único defme a expressão "provas de rodeio". 

o artigo 2° estabelece os requisitos essenciais à validade do contrato 
celebrado entre a entidade promotora, os atletas de rodeio e entidades 
esportivas. No parágrafo primeiro, do mesmo artigo, está prevista a 
obrigatoriedade da contratação de seguro mínimo, cujo valor se encontra 
especificado, para cobrir eventuais acidentes ocorridos com os atletas. Já o 
parágrafo segundo, condiciona a participação da empresa contratante, em 
competições oficiais ou amistosas, à quitação dos débitios salariais vencidos há 
mais de 3 meses. 

No artigo 3°, determina uma jornada de trabalho não superior a oito (08) 
horas diárias para os atletas de que trata esta lei. 

No artigo 4°, se encontra previsto o assentimento do responsável pelo 
maior de 14 anos · e menor de 21, para a celebração de contrato, 
obrigatoriamente. Salvo, se maior de 18 anos, quando poderá suprir o 
consentimento dos responsáveis por meio de suprimento judicial de 
consentimento, conforme privisto no parágrafo único. 

E por fun, os artigos 5° e 6° tratam da questão previdenciária, 
equiparando o atleta de rodeio a trabalhador autônomo, e fixando recolhimento 
de 150/0 da remuneração para fms de seguridade social. 

11 - Voto do Relator 

Evidentemente louvável a proposição do insigne Deputado Jair 
Meneguelli. Tal iniciativa vem contemplar o anseio dos mais de 12.000 (doze 

/ 



mil) profissionais de rodeio de todo o país, pela regulamentação de suas 
atividades e proteção de seus interesses. 

Os rodeios são a expressão da cultura regional brasileira levada ao 
campo dos grandes empreendimentos. É cultura, é esporte, é lazer, e é 
atividade econômica das mais produtivas em nosso país. Além de ser altamente 
acessível à grande massa da população brasileira. 

Somente na cidade de Barretos, interior do estado de São Paulo, mais de 
um milhão e quinhentas mil pessoas · prestigiam anualmente as provas de 
rodeio. E sendo uma manifestação de tamanho apelo popular, o poder público 
não poderia postergar a ·regulamentação e proteção desta sui generis categoria 
profissional. Ela que é, sem dúvida, a grande atração das feiras agropecuárias e 
rodeios em todo o país. Portanto, não há que se prolongar a discussão sobre a 
pertinência da matéria 

No todo, o projeto se harmoniza com os anseios da categoria que, 
previamente consultad~ se mostra favorável aos tennos da proposição. 
Igualmente adequada é a nomenclatura que se utiliza na proposta, cuja clareza 
elide quaisquer dúvidas quanto à intenção do legislador. 

Entretanto, pediria vênia ao nobre proponente, para apor singela 
contribuição no tocante ao parágrafo primeiro do inciso IV, artigo 2°. Assevera 
o insigne proponente, e muito previdentemente, a obrigatoriedade de correção 
do valor mínimo de R$ 10.000,00 para a cobertura de seguro de vida dos peões 
de rodeio. E para tanto, estipula como índice hábil a Taxa Referencial de Juros 
- TR. 

Sem alterar a estrutura do texto, incluiria a alternatividade do índice 
hábil para tal correção, em virtude de casos pretéritos de dispositivos 
semelhantes que, ao atrelarem a correção de um determinado quantun à um 
único fator, redundaram em ineficazes ao se depararem com a extinção daquele 
único e determinado índice. Sendo ass~ lanço mão de uma pequena emenda 
para acrescer à iniciativa do nobre deputado, esta pequena antecipação, além 
de prescrever que tal correção seja anual, ao término da vigência da apólice 
contratada. 

Posto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei 3.456/97, nos tennos 
da Emenda que ora apresentamos. 

Sala da Comissão, em 24 de Setembro de 1997. 

9 



'" )( 

j r
cn 
cn ..--

10 

CDC") 
~CO 
M 
o 

~ Z 
i~ 
5 0.. 

EMENDA OFERECIDA PELO RELATOR 
• 

Emenda U nica 

Art. I ° Dê-se ao § 1°, inciso IV, do artigo 2° do Projeto a seguinte redaçAo: 

" . " . " " . " " . " " " . " " " " " " " " " " " " " " " ,. " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " .. " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " . " " " " " " " " .. " " " " " " " " " " " " " " " " " ... " " " " " " .. 

, 
§ 10 E obrigatória a contratação, pelas entidades promotoras, de seguro de vida 
e de acidentes, em favor do peão de rodeio, compreendendo indenizações por 

. morte e invalidez permanente no valor mínimo de RSI0.000,OO (Dez mil 
reais), devendo este ser atualizado anualmente, ao ténnino da vigência da 
apólice, ou confonne contratado se em beneficio do segurado, com base na 
Taxa Referêncial de Juros - TR- ou equivalente que a substitua. 

Sala da Comissão, em 24 de Setembro de 1997. 

111- PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Seguridade Social e Família, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou, unanimemente, com 
emenda, o Projeto de Lei nO 3.456, de 1997, nos termos do Parecer 
do Relator, Deputado José Augusto. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

-Vicente Arruda - Presidente; Alcione Athayde, Cláudio 
Chaves e Tuga Angerami - Vice-Presidentes; Armando Abílio, 
Arnaldo Faria de Sá, Carlos Mendes, Carlos Magno, Dalila 
Figueiredo, Eduardo Jorge, Elcione Barbalho, Fernando Gonçalves, 
Humberto Costa, Jair Soares, Jofran Frejat, José Unhares, José 
Aldemir, José Augusto, José Pinotti, Lídia Quinan, Márcia Marinho, 



• 

Marcos Vinicius, Nilton Baiano, Rita Camata, Saraiva Felipe, 'Sérgio 
Arouca, Ursicino Queiroz, Agnelo Queiroz, Pedro Correa, 
Raimundo Gomes de Matos, Pedro Ives e Teima de Souza. 

Sala da Comissão, em 03 de dezembro de 1997. 

\4' t,!...- i P 
Deputado icente Arruda 

Presidente 

EMENDAADOTADA~CSSF 

Art. l° Dê-se ao § l°, inciso IV, do artigo 2° do Projeto a seguinte redação: 

....... .. ..... .. .. .... .. .. ...... .... ................ .. ........ ........ ...... .... .. .... ........ .. .......... .. .. .... ...... .. .... ...... ...... .. ...... .. .... .. .... .. .. ...... .... 

§ 1 ° É obrigatória a contratação, pelas entidades promotoras, de seguro de vida e 
de acidentes, em favor do peão de rodeio, compreendendo indenizações por 
morte e invalidez permanentt? no valor mínimo de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), 
devendo este ser atualizado anualmente, ao término da vigência da apólice, ou 
conforme contratado se em benefício do segurado, com base na Taxa Referêncial 
de Juros - TR - ou equivalente que a substitua. 

Sala da Comissão, em 03 de dezembro de 1997. 

t/ it-J ~ 
D.eputado Vicente Arruda 

Presidente 

11 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

50· LEGISLATURA - 4· SESSÃO LEGISLATIVA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.456-A/97 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na 

Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir 

de 26/03/98, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas 

ao Projeto. 
Sala da Comissão, em 6 de abril de 1998. 

" ; , 
t/-I ' L L ~'- '- c..-L C __ 

lalita Yeda de Almeida 

Secretária 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇO PÚBLICO 

1- Relatório 

A proposição apresentada colima regular, através de normas 
gerais, a atividade de peão de rodeio, equiparando-o a atleta 
profissional. 

O texto do presente projeto de lei define de maneira precisa 
em que consiste a atividade de peão de rodeio, bem como o lócus 
onde a atividade é exercida, constante de seu art. 10 e parágrafo 
, . 
unlCO. 

O artigo 20 aborda detalhes sobre os termos que o contrato 
realizado entre o profissional (peão de rodeio) e a entidade 
promotora das provas de rodeio, deve conter 
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_____________________________________________ 13 

Os artigos subseqüentes são orientados pelo interesse do 
Nobre Autor em dotar a matéria de instrumentos assecuratórios de 
garantias mínimas ao profissional de rodeio, tais como jornada de 
trabalho não superior a 8 horas por dia, capacidade civil para a 
celebração do contrato de trabalho, inclusão no Regime Geral de 

Previdência Social e percentual de contribuição previdenciária do 
contratante. 

11- Voto do Relator 

Trata-se de iniciativa deveras oportuna, trazida a esta 
Comissão pelo nobre deputado Jair Meneguelli, que resgata do 
ostracismo a popular e emblemática figura nacional do peão de 
rodeio. Esse esporte que, conquanto tão popular, relegou esses anos 
todos seus praticantes a uma situação de quase total ausência de 
direitos, tendo sua prática mais e mais progredido graças à fibra e a 
dedicação que o peão empresta a essa atividade. 

Estima-se que haja no país mais de 12.000 (doze mil) 
profissionais do rodeio e são inúmeros os que prestigiam as provas 
de rodeio, sendo que, só na cidade de Barretos (a meca do rodeio 
nacional) mais de um milhão e quinhentas mil pessoas prestigiam 
as competições de rodeio anualmente. 

Outra grande virtude desta propositura é a de que ela guarda 
estreita consonância com os anseios da categoria por ela 
contemplada, dado o paciente trabalho de seu Autor, na consulta 
aos segmentos envolvidos na promoção de rodeios, máxime a seus 
atores precípuos: os peões. 

Assim sendo, este Relator declara-se favorável à aprovação do 
Projeto de Lei n° 3.456/97, sem quaisquer ressalvas a apresentar. 

Sala da Comissão, em tJ .f-de abril de 1998. 

rt:t-~S~É~p'""'IMEN~~ 

PT-CE 
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111- PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 
reunião ordinária realizada hoje, APROVOU, unanimemente, o Projeto de Lei nO 
3. 456-A/97 , nos termos do parecer do Relator, Deputado José Pimentel. 

Estiveram presentes os senhores Deputados Pedro Henry, Presidente; 
Jovair Arantes, Jaime Martins e Jair Meneguelli, Vice-Presidentes; Paulo Rocha, 
Miguel Rossetto, Luciano Castro, José Pimentel, Domingos Leonelli, Marcus 
Vicente, Bosco França, Chico Vigilante, Pinheiro Landim, Benedito GuimarAes, 

. Expedito Júnior, Sandro Mabel, Mendonça Filho, Wilson Braga, Benedito 
Domingos, Milton Mendes e José Carlos Vieira. 

Sala da Comissão, em 15 de abril de 1998. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.456-B, DE 1997 

Nos termos do art. 119, "caput", I, do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou 'a abertura - e 
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divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação 

de emendas ao projeto, a partir de 06 de maio 1998, por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, 14 de maio de 1998 

Carla ROdrtuft~deiros 
Secretária 

Defiro, nos termos do ruí. 105, Panigrafo tTnico, do RIe] 
o de8ar~vamento das ;Seguinte~roposiç~: PI) 
371/97, l.L's: 6V/9S(' 2987/~7, 3456/97, 4205/9 
4495/98,4671198,4863/98. Pubhque-se. ---

. .. .... ' - , 

Em oZôlOOL -Aq "· .~ ' '- ~ID . , 

,"'-. -_. _ .. - .-

Requerimento N° de 1999 
(Do Sr. Jair Meneguelli) 

-/. ' Requer o desarquivamento 
de proposições -

Senhor Presidente, 

Nos termos do art. 105, parágrafo único, do Regimento Interno 
desta Casa, requeiro a V. Exa. o desarquivamento dos projetos de lei de minha 
autoria, abaixo relacionados: 
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· PDC 371/97 
· PL 691/95 
· PL 2987/97 
· PL 3456/97 
· PL 4205/98 
· PL 4495/98 
· PL 4671/98 
· PL 4863/98 

Sala das Sessões, 25 de fevereiro de 1999 

PROJETO DE LEI N° 

3.456-8 

~
-

{J, ~:.J/ r:J. « Ir~ egue i 
Deputa Federal 

EMENDA N° 

J/99 
USO EXCLUSIVO DA COMISSÃO 

I COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

AUTOR : 

DEPUTADO RONALDO CAIADO 

TEXTO I JUSTIFICAÇÃO 

PARTIDO 

PFL 

Inclui-se no art. 2°, inciso IV, o § 3° no referido projeto, in verbis: 

UF 

GO 
PÁGINA 

1 /1 

n§ 30 A apólice de seguro à qual se retere o parágrafo anterior deverá, também, 
compreender o ressarcimento de todas as despesas médicas e hospitalares decorrentes de 
eventuais acidentes que o peão vier a sofrer no inrt>rstício de sua jornada normal de traba-



lho. independentemente da duração da eventual internação. dos medicamentos e das tera
pias que assim se fizerem necessários." 

JUSTIFICATIVA 

A incl usão do novo parágrato aqui sugerida, por seu turno. 113da mais tàz que 
mera complementação do anterior. obrigando que a apólice de seguro de vida e invalidez 
contratada em tàvor do peão de rodeio. igualmente o ampare 110 que diga respeito às despe
sas médicas. medicamentos. terapêuticas e hospitalares. conseqüentes ao sinistro ocorrido 
no decorrer do desenvolvimento da jornada de trabalho. de forma a prevenir esdrúxula si
tuação dcle (ou de seus dependentes) vir(em) a ser obrigado(s) a despender(em) todo o va
Iar eventualmente percebido da seguradora sob estas égides. 

26 I 03 I 1999 
DATA 

PROJETO DE LEI N° 

3.456-8 

EMENDA N° 

USO EXCLUSIVO DA COMISSÃO 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

AUTOR : 

DEPUTADO RONALDO CAIADO 

TEXTO I JUSTIFICAÇAo 

PARTIDO I 
PFL I 

UF 

GO 

Substitua-se no art. 2°, inciso IV, o § 1° do referido projeto, in verbis: 

PÁGINA 

1 I 1 

"§ 1 o É obrigatória a contratação pelas entidades promotoras de seguro de vida e 
de acidentes em tàvor do peão de rodeio. compreendendo indenizações por morte ou inva
lidez permanente no valor mínimo de R$ 100.000,00 (cem mil reais), devendo este valor 
ser atualizado a cada período de 12 (doze) meses contados da publicação desta lei, com base 
na Taxa Referencial de Juros - TR." 

17 
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JUSTIFICATIVA 

Relativamente ao valor da apólice obrigatória de seguro de vida e invalidez per
manente rderida no projeto, é t1agrantemente baixa, não atendendo a mínima garantia de 
sobrevivência condigna para os eventuais dependentes do peão que vier a ser vitimado ou 
aleijado em decorrência de sua atividade na arena de rodeio, ou mesmo a si próprio em 
caso de in,Validez. 

Com o aumento da indenização sugerido pela emenda, pelo menos uma casa de 
moradia poderia ser adquirida, não os deixando desabrigados na duração de sua(s) 
sobrevida(s). 

Por outro lado, o prêmio da apólice no valor sugerido pela emenda não acarreta
ria aumento expressivo, lembrando que poderia ser contratado pelo prazo de apenas 30 
(trinta) dias, ou seja: durante a duração do espetáculo e sem maiores ônus para seus 
promotores. 

26 I 03 I 1999 
DATA 

PROJETO DE LEI N° 

3.456-8 

EMENDA N° 
I . 

~~3~/=j:=, ======~I_" ___ / f _, _--=~. "--, 
USO EXCLUSIVO DA COMISSÃO 

r- ('(' " O"'" ~ - . - ' -'F:"" \ :I A 
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AUTOR: PARTIDO UF 

i 
pAGINA 

DEPUTADO RONALDO CAIADO PFL GO 1 /1 

TEXTO I JUSTIFICAÇAo 
jot.1m •• ~ 

.~" J~ . ~: . , ."J . 
, . J 

< :) ~( 
\' ";,. I 

Substitua-se o art. 3° do referido projeto, i/, l'erbis: " ~ '~. .l 
.0'l.~ ' 

"Art 3° O contrato estipulará. conforme os usos e co~tumes de cada região, o iní-
cio e o término dajornada normal de trabalho que não poderá. em qualquer hipótese, exce- I 



der a 6 (seis) horas de duração diária. respeitando-se. todavia. a eventualidade da prestação 
de jornada extraordinária. dentro de sua limitação legal." 

JUSTIFICATIVA 

Deve ser reformulada a duração da jornada normal de trabal ho, pois. ainda que o 
projeto original tenha à ela se reterido com prazo de 8 (oito) horas. <5 de se ressaltar que a 
atividade compreende alto srrau de periculosidade. devendo só por esta razão ter sua dura
ção assaz reduzida como acontece com os aeronautas. metalúrgicos que laboram em local 
de 6'Tande ruído. ascensoristas e etc. 

Só pelo fato de laborar o trabalhador em ambiente insalubre, ou de relativa peri
culosidade (como nos parece ser o caso em espécie) já se justifica não só a signiticativa re
dução da duração da jornada de trabalho. como também a própria aposentadoria especial. 

Entretanto. como esta última proposta (aposentadoria especial) poderia em mui
to tunlliltuar o trâmite normal da aprovação do projeto. deixamos de incluí-Ia na presente 
proposta. sem embargo de sua futura inclusão na forma de alteração do texto legal já apro
vado. sancionado e promulgado. 

26 I 03 I 1999 
DATA 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.456-8, DE 1997 

19 

Nos termos do art. 119, "caput", I, do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados, a S~. Presidenta determinou a abertura - e 
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divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação 

de emendas ao projeto, a partir de 22 de março de 1999, por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, foram recebidas 03 (três) emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, 29 de março de 1999 

.2~ 
ues de Medeiros 

Secretária 

f.DCX) 
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I - RELATÓRIO 

o projeto de lei em epígrafe pretende instituir normas gerais 
relativas à atividade de peão de rodeio, equiparando-o a atleta profissional, e 
determina outras providências. 

Apresentado originalmente em 06 de agosto de I 997 , o 
projeto em referência foi aprovado em 03 de dezembro de 1997, e 15 de abril 
de 1998, respectivamente, pelas Comissões de Seguridade Social e Família, e 
de Trabalho, de Administração e Serviço Público, consoante pareceres inclusos 
(fls . 13 e 18). 

Distribuído a esta comissão, nos termos do artigo 119, 
inciso l, do Re!:,rimento Interno da Câmara dos Deputados, a Sra. Presidenta 
determinou a abertura e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo 
para apresentação de emenda ao projeto, a partir de 22 de março de 1999, por 
cinco sessões. Esgotado o prazo, foram recebidas 03 (três) emendas ao projeto . 



Entre os argumentos expendidos pelo autor da proposta, 
nobre Deputado Jair Meneguelli, destacam-se: 

1) A preocupação em instituir normas que assegurem 
proteção e segurança ao peão de rodeio; 

2) A atividade de peão de rodeio deve ser equiparado à 
do atleta profissional, respeitadas as suas singularidades e a livre negociação 
entre as partes interessadas; 

3) A previsão de seguro de vida e acidentes em favor do 
atleta, estipulando-se em R$ 10.000,00 (dez mil reais), o valor mínimo do 
prêmio, em caso de morte ou invalidez; 

4) Estabelece no artigo 2°, os requisitos do contrato a 
ser celebrado entre as partes, tais como: qualificação das partes contratantes; 
prazo de vigência (mínimo de 4(quatro) dias e, máximo de 2 (dois) anos; e 
modo e forma de remuneração); 

5) Prevê regra que impede a participação da entidade 
promotora que deixar de pagar por mais de três meses a remuneração de seus 
atletas~ 

6) Protege o menor entre 14 e 18 anos, os quais 
somente participarão de rodeios profissionais com a expressa anuência de seu 
responsável legal; sendo certo que, acima dos 18 e até 21 anos, a anuência 
poderá ser suprida judicialmente; 

7) O contrato estipulará a jornada de trabalho, que não 
poderá exceder a 8 (oito) horas por dia, conforme os usos e costumes de cada 
região; 

8) Por fim, trata da questão previdenciária, equiparando 
o atleta de rodeio a trabalhador autônomo, estabelecendo a contribuição da 
entidade promotora na base de 150/0 da remuneração paga aos peões de rodeio, 
para fins de seguridade social; 
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Cumpre-nos, assim, por designação da nobre Presidenta 
desta Comissão, a elaboração do parecer. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

De início, é preciso frisar que a presente proposta é 
oportlma e justa, uma vez que a atividade do peão de rodeio até o momento 
ainda não havia recebido qualquer proteção de ordem legal. 

Destarte, tomou-se imperioso nonnatizar as relações de 
trabalho decorrentes dessa atividade que recrudesceu no país, principalmente 
nas feiras agropecuárias, envolvendo uma gama enonne de interesses, de 
ordem cultural, social e econômico. 

~ ...J 

.3 a.. Em condição análoga ao futebol profissional, os rodeios 
passaram a adquirir muitos adeptos, e em conseqüência, a gerar vulhlOsas 
quantias em dinheiro, culminando em transfonnar a cidade de Barretos, interior 
de São Paulo, como a meca desse esporte, chegando a reunir nos eventos, cerca 
de hum milhão e quinhentas mil pessoas anualmente. 

Em que pese o crescimento das promoções do rodeio, como 
fonna de grande manifestação popular, notou-se que a atividade do peão, 
verdadeiro artista do espetáculo, carecia de proteção legal. Em outras palavras, 
era preciso que as regras contratuais entre o promotor do evento e o peão 
fossem regulamentadas, a fun de que este não ficasse exposto aos riscos do 
exercício da profissão, assegurando-lhe remlmeração, jornada de trabalho e 
seguridade social. Se de um lado, o peão, como atleta profissional, obriga-se 
contratualmente à execução de um trabalho definido, com uma remuneração 
certa; de outro, o promotor do evento responde por seus direitos. 

Portanto, a iniciativa de lei do nobre Deputado Jair 
Meneguelli guarda estreita ligação com as fmalidades objetivadas pela presente 
Comissão no campo da Cultura, Educação e Desporto. 



A atividade do peão de rodeio expressa na áreá cultural 
uma absorção de conhecimentos e costumes provenientes do intercâmbio 
nacional e internacional dessa modalidade esportiva. Proporciona a divulgação 
do evento regional através da imprensa falada, escrita e televisada; além do que 
oportuniza um aprendizado relativo às peculiaridades existentes no local da 
realização do evento. 

No que pertine à área educacional, vários aspectos se 
revestem de importância na atividade de peão de rodeio, não só com relação às 
peculiaridades na linguagem utilizada, que cria um vocabulário adequado e 
autêntico de cada região; bem como o uso de vestuários apropriados, 
apresentação de pratos típicos regionais e divulgação de músicas sertanejas. 

Por derradeiro, referente ao aspecto desportivo é importante 
salientar que além do espírito esportivo e competitivo demonstrados no esporte 
de peão de rodeio, constitui uma forma de lazer e entretenimento. 

DAS EMENDAS 

Esgotado o prazo regimental, foram oferecidas 03 (três) 
emendas, todas de iniciativa do nobre Deputado Ronaldo Caiado. 

seguintes termos: 
A emenda n° I inclui no artigo 2°, inciso IV, o § 3°, nos 

"§ 30 
- A apólice de seguro á qual se refere o parágrafo 

anterior deverá, também, compreender o ressarcimento de 
todas as despesas médicas e hospitalares decorrentes de 
eventuais acidentes que o peão vier a sofrer no interstício de 
sua jornada normal de trabalho, independentemente da 
duração da eventual internação, dos medicamentos e das 
terapias que assim se fizerem necessários". 

Concordamos com esta proposta, visto que, como bem 
~alientou o ilustre colega em sua justificação, a inclusão do novo parágrafo vem 
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aperfeiçoar o § l°, inciso IV, do artigo 2°, estabelecendo na apólice de seguro, 
além das indenizações por morte e invalidez permanente, o ressarcimento de 
todas as despesas médicas e hospitalares que o peão vier a sofrer no exercício 
de seu mister. 

N a verdade a presente emenda tem como escopo a proteção 
do peão ,de rodeio, resguardando-lhe dos eventuais riscos de acidentes no 
decorrer da competição. Nesse contexto, a emenda significa grande 
contribuição, pois ampara o peão e seus dependentes de virem a utilizar o valor 
total percebido da seguradora, no caso de morte ou invalidez permanente, 
consoante previsto originalmente no contrato (§ 1°, inciso IV, do art. 2°) . 

A emenda n° 2 prevê a substituição no art. 2°, inciso IV, o § 
1 ° do projeto em tela, nos seguintes termos: 

, 

"§ 1 o - E obrigatória a contratação pelas entidades 
promotoras de seguro de vida e de acidentes em favor do 
peão de rodeio, compreendendo indenizações por morte e 
invalidez permanente no valor mínimo de R$ 100.000,00 
(cem mil reais), devendo este valor ser atualizado a cada 
período de 12 (doze) meses contados da publicação desta 
lei, com base na Taxa Referencial de Juros - TR." . 

A emenda em análise também tem nosso apoio, haja vista 
que o valor mínimo de R$ 10.000,00 (dez mil reais) constante na apólice 
obrigatória de seguro de vida e invalidez permanente prevista no projeto , 
reconhecidamente é irrisório para dar subsistência a seus dependentes em caso 
de acidente fatal ou mesmo invalidez no exercício de sua atividade. 

Com efeito, o valor sugerido na emenda é razoável, 
perfeitamente compatível com o volume de empreendimentos que são 
realizados nessa área de entretenimento. Além disso, ficando o peão 
impossibilitado de exercer o seu labor, a importância aventada oportunizará a 
seus dependentes uma vida condigna, inclusive com direito à aquisição de 
moradia própria. 



A emenda n° 3 prevê a alteração da jornada normal de 
trabalho, "que não poderá, em qualquer hipótese, exceder a 6 (seis) horas", ao 
invés de 8 (oito) horas, prevista originalmente no projeto em discussão. 

o autor da emenda justifica como fundamento para a 
redução da jornada de trabalho no limite de seis (6) horas, o fato de a atividade 
do peão de rodeio compreender alto risco de periculosidade, nos moldes dos 
"aeronautas, metalltrf,r1coS que laboram em local de grande ruído, acensoristas e 
t " e c . . 

De fato , em algumas atividades profissionais a lei fixa 
jornada inferiores, em decorrência da natureza do trabalho, como no caso das 
telefonistas, bancários, cabineiros de elevadores, etc . 

No entanto, " in casu", inobstante o exercício da atividade 
do peão de rodeio esteja sujeita a alto grau de periculosidade, forçoso 
reconhecer que tal circunstância não constitui condição essencial para que a 
redução da jornada normal de trabalho se opere. Creio que a periculosidade 
neste caso não pode ser condição "si ne qua non" para a redução da jornada de 
trabalho, mesmo porque a atividade do peão de rodeio à semelhança do atleta 
profissional, possui peculiaridades próprias, totalmente diferentes, por exemplo 
da dos "metalúq~,r1cOS que laboram em local de grande ruído". 

Em sendo assim, consoante o contrato, o horário normal de 
trabalho será organizado de maneira a bem servir o adestramento e a exibição 
do peão. Além do que, este se vê obrigado por força contratual, em face dos 
constantes deslocamentos interestaduais, a ficar à disposição do promotor de 
evento (empregador) . 

De outro lado, o exercício dessa atividade não se restringe 
por si só ao ato de exibição no rodeio, objetivo final da competição. No dia a 
dia, principalmente com a regulamentação da profissão, o peão assumirá outras 
obrigações, posto que nos moldes do atleta profissional necessitará dispor de 
tempo para treinamentos específicos visando o seu aprimoramento . 

Diante de tais circunstâncias, a jornada normal de 
trabalho do peão de rodeio, será a mesma de todo emprego, 8 (oito) horas 
diárias, nos termos do artigo 7° , inciso XIII, da Constituição Federal. 
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Por ISSO, opinamos pela rejeição da emenda em 

comento. 

Ante o exposto, manifestamo-nos favoravelmente à 
aprovação do Projeto de Lei n° 3456-B/97 e das emendas números 1/99 e 2/99, 
e pela rejeição da emenda nO 3/99. 

Sala da Com' ão, em 26 de /rr~~e 1999, 

Dep adro Milhomen 
, 

/ 
f 

i 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em reunião 
ordinária realizada hoje, aprovou, unanimemente, o Projeto de Lei n° 3.456-8/97, as 
emendas apresentadas na Comissão de nOs 1/99 e 2/99, e rejeitou a de nO 3/99, nos 
termos do parecer do Relator, Deputado Evandro Milhomen. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Maria Elvira, 
Presidenta; Nice Lobão e Celcita Pinheiro, Vice-Presidentas; Ademir Lucas, Agnelo 
Queiroz, Átila Lira, Eber Silva, Esther Grossi, Eurico Miranda, Evandro Milhomen, 
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Flávio Arns, Gastão Vieira, João Matos, Jonival Lucas Junior, José Melo, Nelson 
Marchezan, Nilson Pinto, Oliveira Filho, Pedro Wilson e Zezé Perrella. 

Sala da Comissão, em 26 de maio de 1999 

/?~ 
Depu a Maria EI . 

Preside 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.456-C/97 

Nos termos do art. 119, caput, I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91 , o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgéil · ão na Ordem do 
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Dia das Coml.86e., prazo para apresentação de emendas a partir de 29/06/99, 

por cinco se •• 6es. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao 

projeto. 

Sala da Comissão, em 05 de agosto de 1999. 

64d&f~ 
SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA 

SECRETÁRIO 

COMISSAO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO ~ 

(0('\1 , 

~ O) I - RELA TO RIO 
M 

"'o .... z 
~ ...J 
.3 0. 

o Projeto de Lei em análise, de autoria do nobre Deputado 

Jair Meneguelli equipara o peão de rodeio a atleta profissional, garantindo 

normas mínimas para a sua contratação, como exigência de seguro de vida e 

acidentes pessoais, jornada de trabalho máxima de oito horas diárias, entre 

outros aspectos. 

o projeto foi unanimemente aprovado pela Comissão de 

Seguridade Social e Família, com uma emenda oferecida pelo relator, Deputado 

José Augusto, que visa permitir a aplicação de outro índice de correção do valor 

do seguro de vida, caso seja extinta a Taxa Referencial de Juros - TR. 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 

Público também aprovou o projeto por unanimidade, nos termos do parecer do 

Deputado José Pimentel. 

o projeto foi submetido à apreciação da Comissão de 

Educação, Cultum n Desporto. Foram, então, recebidas três emendas de autoria 

do Deputado Ronak.,~ Caiado. 



o relator Deputado Evandro Milhomen aprovou ' as duas 

primeiras emendas, que garantem o ressarcimento de despesas médicas 

decorrentes de acidentes do trabalho e elevam a R$ 100.000,00 (cem mil reais) o 

valor do seguro de vida e acidentes. O relator rejeitou a terceira emenda, que 

alterava a jornada de trabalho. O parecer foi aprovado. 
. ,. 

Não foram recebidas emendas nesta Comissão. 

É o relatório . 

11 - VOTO DO RELATOR 

Nos termos do art. 32, inciso 111, alínea a do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, cumpre-nos manifestar sobre a 

constitucionalidade,. j~ridicidade e técnica legislativa do projeto aprovado nas 

Comissões de Seguridade Social e Família; de Trabalho, de Administração e 

Serviço Público; e de Educação, Cultura e Desporto; bem como manifestar sobre 

as emendas mencionadas no relatório. 

O requisitos de constitucionalidade e juridicidade foram 

observados: a competência legislativa é da União; cabe ao Congresso Nacional, 

com a sanção do Presidente da República, dispor sobre todas as matéria de 

competência da União; a iniciativa compete a qualquer membro do Congresso 

Nacional (arts. 22, inciso I, 48, caput e 61, caput da Constituição Federal , 

respectivamente) . 

O PL nO 3.456-8, de 1997, e as emendas aprovadas não 

contrariam a Constituição Federal quanto a qualquer aspecto, bem como estão 

em conformidade com o nosso ordenamento jurídico. 

Todavia, quanto ao aspecto de técnica legislativa, não 

foram observados os dispositivos da Lei Complementar nO 95, de 26 de fevereiro 

de 1998, em virtude da data de apresentação do projeto ser anterior à data de 

publicação da citada Lei Complementar. 
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Nesses termos, em virtude da competência desta 

Comissão, apresentamos emenda de redação a fim de adequar a norma à Lei 

Complementar nO 95/98 . 

Diante do exposto, opinamos pela constitucionalidade, 

juridicidade e, nos termos da emenda apresentada, pela boa técnica legislativa do 

Projeto de Lei n o 3.456, de 1997 e das emendas apresentadas. 

Sala da Comissão, em ~· Ir· . de 

doARY KARA 

Relator 

EMENDA OFERECIDA PELO RELATOR 

EMENDA DE REDAÇÃO N° 01 

de 1999. 

Suprima-se a expressão "e determina outras providências" 

da ementa e o art. 80 do Projeto de Lei nO 3.456, de 1997. 

Sala da Comissão, em Jq de Op de 1999. 



In - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, com emenda, do Projeto de Lei nO 3.456-C/97 e 
das Emendas · da Comissão de Educação, Cultura e Desporto, nos tennos do 
parecer do Relator, Deputado Ary Kara. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Carlos Aleluia - Presidente, Geovan Freitas, José 
Roberto Batochio e lnaldo Leitão - Vice-Presidentes, Ciro Nogueira, Darci 
Coelho, Jaime Martins, Paulo Magalhães, Vilmar Rocha, Cezar Schinner, Iédio 
Rosa, Mendes Ribeiro Filho, Osmar Serraglio, Renato Vianna, Zé Índio, André 
Benassi, Léo Alcântara, Vicente Arruda, Zenaldo Coutinho, Zulaiê Cobra, 
Antônio Carlos Biscaia, Geraldo MageIa, Marcelo Déda, Waldir Pires, Ary Kara, 
Augusto Farias, Gerson Peres, Caio RieIa, Luiz Antônio Fleury, Fernando 
Coruja, Roland Lavigne, José Antônio, Cláudio Cajado, José Ronaldo, Antônio 
do Valle, Gustavo Fruet, Df. Rosinha, TeIma de Souza e Jair Bolsonaro. 

Sala da Comissão, em 19 de agosto de 1999 

Deputado J 

~LL 
CARLOS ALELUIA 
Presidente 
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EMENDA ADOTADA - CCJR 

Suprima-se a expressão "e detennina outras 

providências" da ementa e o art. 8° do projeto. 

Sala da Comissão, em 19 de agosto de 1999 

,7 
Deputado J CARLOS ALELUIA 

/ 
/ Presidente 

.~ 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 
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Ofício n° ,l.f' I (SF) Brasília, em oZ ~ de ~ de 2001. , 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 
Câmara n° 52, de 1999 (PL n° 3.456, de 1997, nessa Casa), que "institui normas gerais 
relativas à atividade de peão de rodeio, equiparando-o a atleta profissional" . 

Por oportuno, informo a Vossa Excelência que o texto do projeto 
aprovado pelo Senado Federal, foi adequado ao inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 
Federal , na redação dada pela Emenda Constitucional nO 20, de 1998. 

Atenciosamente, 

\

1 • 
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0 .3 .... ~~.o f tO '0 Senador Mozarildo Cavalcanti 
Quarto Secretário , no exercício ,...." "? r' -(' ., _:' ;.ecrr.; ~ r 
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A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Severino Cavalcanti 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

faa/p1c99052 

da Primeira Secretaria 

------~-_ . .... ------_ .. _----, 
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OF. n° 2<;b /2001-CN Brasília, em 17 de abril de 2001. 

Senhor Presidente, 

o Senhor Presidente da Repúbl ica encaminhou ao Senado 
Federal a Mensagem n° 330, de 2001, na qual comunica haver vetado 
parcialmente o Projeto de Lei da Câmara nO 52, de 1999 (nO 3.456/97, na 
Casa de origem), que "Institui normas gerais relativas à atividade de 
peão de rodeio, equiparando-o a atleta profissional". 

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento 
Comum, solicita a V. Exa a indicação dos membros dessa Casa do 
Congresso Nacional que deverão integrar a Comissão Mista a ser 
incumbida de relatar o veto, remetendo, para tanto, em anexo, autógrafo 
do projeto vetado, cópia do seu estudo e da mensagem presidencial. 

Aproveito a opOltunidade para renovar a V. Exa protestos de 
elevada estima e consideração. 

II • 

President 

ExmoSr. 
Deputado Aécio Neves 
Presidente da Câmara dos Deputados r 

I 
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\ ' º - - "') c C' 'I r VISO n .) , _ - , I VI , 

Em 11 de abril de 2001, 

Senhor Primeiro Secretário. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 52. de 1999 

(nº 3.456/97 na Câmara dos Deputados). que. com veto parcial. se converteu na Lei nº 10 . 220, de 

11 de abril de 200 1. 

Atenciosamente. 

P NTE 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WILSON 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 
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Mensagem n2 :3:3 O 

Senhor Presidente do Senado Federal. 

C omunico a Vossa Excelência que. nos termos do parágrafo 12 do artigo 66 da 
Constituição Federal, decidi vetar parcialmente. por contrariar o interesse público. o Projeto de Lei 
nº 52. de 1999 (nº 3.456/97 na Câmara dos Deputados), que "Institui normas gerais relativas à 
atividade de peão de rodeio. equiparando-o a atleta profissional", 

Ouvido. o Ministério da Previdência e Assistência Social manifestou-se da seguinte 
maneira quanto aos dispositivos a seguir vetados: 

"Art. 5º Para fins de filiação ao Regime Geral de Previdência Social. instituído pela 
Lei nº 8.213. de 24 de julho de 1991. o peão de rodeio é considerado segurado equiparado a 
trabalhador autônomo. devendo contribuir na forma prevista no art. 21 da Lei nº 8.212. de 
:24 de j ulho de 1991. 

Art. 6º A contribuição para a Seguridade Social de responsabilidade da entidade 
promotora das provas corresponde a quinze por cento da importância paga ou creditada a 
tí tulo de remuneração aos peões de rodeio. sujeitando-se ainda a entidade. no que couber. às 
demais condições previstas na Lei Complementar nº 84, de 18 de janeiro de 1996." 

Razões do veto 

"0 veto ao art. 5º decorre do fato de que não há mais em nosso ordenamento 
previdenciário a figura do segurado equiparado a trabalhador autônomo. e sim a de 
contribuinte individual, conforme alteração feita pela Lei nº 9.876. de 26 de novembro de 
1999. 

Em relação ao art. 6º, deve se consignar que a contribuição da entidade promotora de 
provas é regida pela Lei Complementar nº 84, de 18 de janeiro de 1996, norma essa já 
revogada. e sim pela Lei nº 9.876, de 1999, no valor de vinte por cento sobre o total das 
remunerações pagas ou creditadas a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados 
contribuintes individuais que lhe prestem serviços. 



• 

FI. 2 da Mensagem nº 33 0 . d e 11.4. 2 O 0 1 . 

Cabe destacar. que o veto a estes artigos não prejudica a proteção previdenciária ao 
peão de rodeio. que fica assegurada pela legislação vigente: ' 

Estas. Senhor Presidente. as razões que me levaram a vetar os dispositivos acima 
mencionados do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores 
Membros do Congresso Nacional. 

Brasília. 1 1 de abril de 2001 . 

. .\. 
'-'-- I 
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Institui normas gerais relativas à atividade de peão 
de rodeio, equiparando-o a atleta profissional. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Considera-se atleta profissional o peão de rodeio cuja atividade consiste 
na participação, mediante remuneração pactuada em contrato próprio, em provas de destreza 
no dorso de animais eqüinos ou bovinos, em torneios patrocinados por entidades públicas ou 
privadas. 

Parágrafo único. Entendem-se como provas de rodeios as montarias em bovinos e 
eqüinos, as vaquejadas e provas de laço, promovidas por entidades públicas ou privadas, 
além de outras atividades profissionais da modalidade organizadas pelos atletas e entidades 
dessa prática esportiva. 

Art. r o contrato celebrado entre a entidade promotora das provas de rodeios e o 
peão, obrigatoriamente por escrito, deve conter: 

I - a qualificação das partes contratantes ; 
II - o prazo de vigência, que será, no mínimo, de quatro dias e, no máximo, 

de dois anos ; 
III - o modo e a forma de remuneração, especificados o valor básico, os 

prêmios, as gratificações, e, quando houver, as bonificações, bem como o valor das luvas, se 
previamente convencionadas; 

IV - cláusula penal para as hipóteses de descumprimento ou rompimento 
unilateral do contrato . . 

§ 1 ° E obrigatória a contratação, pelas entidades promotoras, de seguro de 
vida e de acidentes em favor do peão de rodeio, compreendendo indenizações por morte ou 
invalidez permanente no valor mínimo de cem mil reais, devendo este valor ser atualizado a 
cada período de doze meses contados da publicação desta Lei , com base na Taxa Referencial 
de Juros - TR. 

§ 2° A entidade promotora que estiver com o pagamento da remuneração de 
seus atletas em atraso, por período superior a três meses, não poderá participar de qualquer 
competição. oficial ou amistosa. 

§ 3° A apólice de seguro à qual se refere o § 1 ° deverá, também. 
compreender o ressarcimento de todas as despesas médicas e hospitalares decorrentes de 
eventuais acidentes que o peão vier a sofrer no interstício de sua jornada normal de trabalho, 
independentemente da duração da eventual internação, dos medicamentos e das terapias que 
assim se fizerem necessários. 
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Art. 3° O contrato estipulará, conforme os usos e costumes de cada região, o 
início e o término normal da jornada de trabalho, que não poderá exceder a oito horas por 
dia. 

Art. 4° A celebração de contrato com maiores de dezesseis anos e menores de 
vinte e um anos deve ser precedida de expresso assentimento de seu responsável legal. 

Parágrafo único. Após dezoito anos completos de idade, na falta ou negativa do 
assentimento do responsável legal, o contrato poderá ser celebrado diretamente pelas partes 
mediante suprimento judicial do assentimento. 

Art. 5° Para fins de filiação ao Regime Geral de Previdência Social, instituído 
pela Lei n° 8.213 , de 24 de julho de 1991, o peão de rodeio é considerado segurado 
equiparado a trabalhador autônomo, devendo contribuir na forma prevista no art. 21 da 
Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

Art. 6° A contribuição para a Seguridade Social de responsabilidade da entidade 
promotora das provas corresponde a quinze por cento da importância paga ou creditada a 
título de remuneração aos peões de rodeio, sujeitando-se ainda a entidade, no que couber, às 
demais condições previstas na Lei Complementar n° 84, de 18 de janeiro de 1996. 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em de 2001 

t-Jl, 

faa/plc99052 



Lei: 

LEI Nº 10. 220, DE 11 DE ABRIL DE 2001. 

Institui nonnas gerais relativas à atividade de 
peão de rodeio, equiparando-o a atleta 
profissional. 

, 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancIOno a segumte 

Art. I º Considera-se atleta profissional o peão de rodeio cuja atividade consiste na 
participação. mediante remuneração pactuada em contrato próprio. em provas de destreza no dorso 
de animais eqüinos ou bovinos. em torneios patrocinados por entidades públicas ou privadas. 

Parágrafo único. Entendem-se como provas de rodeios as montarias em bovinos e 
eq üinos. as vaquejadas e provas de laço. promovidas por entidades públicas ou privadas. além de 
outras atividades profissionais da modalidade organizadas pelos atletas e entidades dessa prática 
esportIva. 

Art. 2º O contrato celebrado entre a entidade promotora das provas de rodeios e o 
peão. obrigatoriamente por escrito. deve conter: 

I - a qualificação das partes contratantes: 

II - o prazo de vigência. que será. no mínimo. de quatro dias e. no máximo. de dois 
anos: 

III - o modo e a fonna de remuneração. especificados o valor básico. os prêmios. as 
gratificações. e. quando houver. as bonificações. bem como o valor das luvas. se previamente 
convencionadas: 

IV - cláusula penal para as hipóteses de descumprimento ou rompimento unilateral 
do contrato. 

§ 1 º É obrigatória a contratação, pelas entidades promotoras, de seguro de vida e de 
acidentes em favor do peão de rodeio, compreendendo indenizações por morte ou invalidez 
pennanente no valor mínimo de cem mil reais, devendo este valor ser atualizado a cada período de 
doze meses contados da publicação desta Lei, com base na Taxa Referencial de Juros - TR. 

§ 2º A entidade promotora que estiver com o pagamento da remuneração de seus 
atletas em atraso. por período superior a três meses, não poderá participar de qualquer competição. 
oficial ou amistosa. 
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~ 312 A apólice de seguro à qual se refere o § 1 º deverá. também, compreender o 
ressarcimento de todas as despesas médicas e hospitalares decorrentes de eventuais acidentes que o 
peão vier a sofrer no interstício de sua jornada normal de trabalho. independentemente da duração 
da eventual internação. dos medicamentos e das terapias que assim se tizerem necessários. 

Art. 312 O contrato estipulará, conforme os usos e costumes de cada região. o início e 
o término normal da jornada de trabalho, que não poderá exceder a oito horas por dia. 

Art . .fº A celebração de contrato com maiores de dezesseis anos e menores de vinte e 
um anos deve ser precedida de expresso assentimento de seu responsável legal. 

Parágrafo único. Após dezoito anos completos de idade. na falta ou negativa do 
assentimento do responsável legal. o contrato poderá ser celebrado diretamente pelas partes 
mediante suprimento judicial do assentimento. 

Art. 512 (VETADO) 

Art. 612 (VETADO) 

Art. 712 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília. 11 de abril de 2001: l80º da lndependência e 1 13 12 da Repúbl ica. 
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SGM/P N° 665/01 Brasília, <5J de maio de 2001. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao ofício CN/N° 256, de 17 de abril de 2001 , 
tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que designei os 
Senhores Deputados ARY KARA, EVANDRO MILHOMEN e JOSÉ 
PIMENTEL, para integrarem a Comissão Mista incumbida de relatar o 
veto ao Projeto de Lei n° 3.456, de 1997, que "Institui normas gerais 
relativas à atividade de peão de rodeio, equiparando-o a atleta 
profissional" . 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos 
de apreço. 

Atenciosamente, 

~ 
CIO NEVES 

Presidente 

Excelentíssimo Senhor 
Senador JADER BARBALHO 
DO. Presidente do Senado Federal 
NESTA 

I 

" 

! 

/ 
! 

! 

Documento : 1608 - 1 



SGM/P N° 664/0 1 Brasília, 21 de maio de 2001. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para 
integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 3.456, de 
1997, que "Institui normas gerais relativas à atividade de peão de rodeio, equiparando-o a 
atleta profissional". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado ARY KARA 
Gabinete nO 817 , Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente , 

Presidente 



SGM/P N° 66 ~/ Ol Brasília, 21 de maio de 2001 . 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para 
integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 3.456, de 
1997, que "Institui normas gerais relativas à atividade de peão de rodeio, equiparando-o a 
atleta profissional". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado EVANDRO MILHOMEN 
Gabinete nO 571, Anexo 111 
NESTA 

Atenciosamente, 

ÉCIO NEVES 
Presidente 



SGM/P N° 664/0 1 Brasília , 21 de maio de 2001 . 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para 
integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 3.456 , de 
1997, que "Institui normas gerais relativas à atividade de peão de rodeio, equiparando-o a 
atleta profissional". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado JOSE PIMENTEL 
Gabinete nO 281, Anexo III 
NESTA 

Atenciosamente, 

Presidente 
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Art . 5' (V~TADOI 

Art. ó' (VETADOI 

Art. 7! Esta Lei entra em vigor na dal~1 de \lIa publicaç:io. 

Brasdta. 11 de abnl de 200 I: 180! da I nde~nllê nclJ e Ii V 
d,1 Rcpubllca 

FER:-.IANDO HENR IQl:E CARDOSO 
jO\(! Gre~(1n 
Francisco OomelkJ 
jo<;é Cechm 
Carlos Mel/es 

Atos do Poder Executivo 

DECRETO N' 3.787, DE II DE AB RI L DE 2001 

Altera o art .. p do Decreto n! 3. 161. d~ 2 
de \Clcmbro de 1999. que ins titUI o regIme 
aduaneiro especial de expon ação e de 1111-

portação de bens des tinados à~ a tlvld:..tde:-. 
de pesqu isa e de laHa das jJ.1 H.fas de pe
tróleo e de g:.J .. \ natura l - Repctro. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA . no U,,) da 
;lInbulç:io que Ihl.! l:onfcrc O an. 8-L InCI"O IV. da Con:-.tltul~·:iO. e 
[cndn 1.'111 \ l..,ta I.) dl"'po",1O no padgrafo ÚIl1CO do ano 79 da I...~I n~ 

9 .. l10. de ""27 de de/.embro de 1996. e no art. ti'!, inCISO I. d..l LeI n~ 

l)~2{). dc 21 d~ ,lglhlO lk I'N9. 

IJECRET\ : 

\n I" () ,tr1. r do Dl'lTL'tn n'·' 3.161. de 2 de 
' l'It:l1lhro dI.' ]1)1)9. p.I, ... a ..l \lgor:.Lf com ..I 'egUirlle ,!I[e r.l,·.HI: 

··-\n ... f! P;1ra fim. de Jpllcaç:l0 do dhpO ... to ne ... tL· 
Dl.'lrelo. u regl1nc dI.' :Idrms"":io [cmporan:l ,era Cllllü·da.!ll 
l· lIm "'U"'PCIlS;JO [ll(JI do pagamento lIo.., 11l1pt)..,tO ... InL·ldc.:nIL· ... 
n.1 lIJlr()rta~'i:io .• !te .11 de dczemhro de 2007. no ... ICrTlIO ... do 
p.Ir;I~r;tlo UIlIl"O do ..lrt. 7Y da Lc.:1 n~ Y . ..t '(). dI.' 27 úe Uc.: -
1~ll1hro dc IY9ó."· i l\Rl 

\rt. 2 ~ ~ ... te Decreto entra em \ Igor 11.1 d.l\a de ,ua 
puhlll';ll",1I1 

Bra",!Jl~1. I1 de abnl dc 2001 . I X()~ (ti IndqX:lldc:rll'I;1 
L' lI.," d .1 R.cpuhlil"a 

I · ~R:-':A;\D() HE:-IRIQL· ~ CARJ)OSO 
j'l'dro \1alafl 

J)I·("KI:TO :-.I" 17R8. DE I1 DE ABRi l. DE 2(XII 

In..,tltul. no :.illlhllo da \dnlll1l ... lra,·.lo Pu
hlil"a Federal. () CenlllcHJo dc R.egulan-
dade Pre\ H.knl'lan,1 CRP 

() PRES I DE.NTE DA REPÚBLI C A. 110 u ... o da.., .I[nhlll~·I>C' 
ljuc lhe Conll.'rc.:1Il o ... irll'l"'O'" IV e V I do art. 8..t dJ Con..,lltUH;:IU. e tendo 
em \1"'[.1 () l h ... pn ... 1O na LI.! I n'! 9 7 17. de 27 dI.! nmemhro tlc 1l)9X. 

DECRETA 

·\rt . ] '! O .'\I111l",[c.:no ua Pre\"JJencta I.! A"''''I\[êncla Sot:lal 
II,rneccra ~IO'" on!~-Io", ou entidade.., da :\dmllll..,tra~·Jo PuhllGI (IIr('I~1 e 
Indlrc.:ld d~l l ·IlI.H1 Catlfic:ldo dI.' Regularidadc PrC\ltlL"nChtn.1 (·RP. 
que ,lIe'l.lra () L' umpnrnl'nto uo.., ("n[ério~ c c·(Jg.êncl~l'" c ... tahckc llhl.., 
n:1 Lei n" q. ~ 1 7. de 27 d~ nmembro de 1995. pelo ... reg.llIle.., pnlprUJ'" 
de prl'\ ldêlll"1:1 ..,()(;Ial dO'> 1::-.[3do..,. do Di ... tnto Federal L' do ... j\ l u 

IllI'IPlll'. !lO'" ,e!!lIln1e.., CI..,O"': 

11 \:dchr.I~"ão ue .lCordo<,.. cont.r.lto,. com êmo", nu Jju ... te .... I"x'nl 
CO!110 dc emprl.! .... tllllO .... tinanclamelHos. a\ al~ e "ub\ cnçõc", cm I!er..ll de 
l)I"g30", ou cn tldade", d~1 AdJnllllSLraç;1o direta c irldlreta da UmJü: 

11 1 l:ckhra\';1o dc cmpréstImo", c r"inanClamenlo.., por IllS-
IllllIÇÕC", tinalu.:elra", tcderals: 

IV pagamcnto do", \alores deVIdos ~Io Rcglllle Geral de 
PreVidênCIa SOCIal em ranjo da Lei n~ 9 .7<.)6. de :" de maiO de 1999 

Paral.!ra ln unlL'O. () \1tnl..,teno d.l PrC\ tdênCI~1 c \, ... t"'l~ncla 
\)\ll:I~t1 dl"'polllbLll/ar..l. pnr IllCL\) elelrtlnlL.:o. o Cc.:nlllGldo dc R.eg.u 
l:lndadc.: Prc\ Idcnclarla CRP. para fins de atendllllento do caput . 

Secâo 1 

Art . 2~ O resçxmsá\el do órgáo ou cntH.bdc pcb re:!llId,,· J I.) 
dI.! c..ld:1 .Ito ou contrato menCIOnado no artigo antenor dl:\t.· r..J tunt.lr 
.10 rr{"l\.:e,,~o pt'rtlnentc O Certificado dc Regulandade Prl'\ ldcn':ljn,l 
CRP do reglmc própno de preVidência ..,oc lal \ lIKulado :10 t.'1l[e d.1 
kdl.'raç;lo hencJlcláno o u contratante . 

Par:lgrafo único. O sen.ldor publico l/uc prallcar JtO .... om 
lIloh\Cf\àncla do dIsposto neste artigo respondera CIVIL pt.'n.J1 c ad 
Illllllstralivamemc. nos termos da Ici. 

An. V O M inistério da Pn::vldêncta c A''ilstêocla S<X·I~tlL'Xpt.,thr..l. 
elll .Ite nO\enla d ias. os atos necessános à execução dc....,te [)c(.:n:to 

An. -l! E....,te Decreto enlfa elll \ Igor na data de ..,ua puhlil"<i\'~io 

Bra:o.ílla .. II de abril de 200 I: 180! da Indl.!pendênCla c 11 3 ~ 
da Rt.:publica. 

FERNANDO HENRIQl:E CARDOSO 
jO'ié Cl'chin 

DECRETO DE I I DE ABRIL DE eOOI 

Declara de mteresse ..,uclal. para rin ... de 
reforma agrária. os I mÓ\e l ~ rurJIS quc men
ciona. e dá outras provldencla~ . 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no "'0 da, atrlhu lçlX:' 
que lhe conferem os ans. 84. inc l:o.o IV, e 184 da COIl'illtuição, I.! IH'''' 

termo .. do~ arts . 1! da Lei Com p lementar n! 76, de () Jc Julho de 
1<,)91. 18 e 20 da Lei n! 4.504. de 30 de novembro de 19M. e 2! da 
LC I n! 8.629. de ""25 de feve re iro de 1993. 

DE C RETA: 

An. I! Ficam declarado\ de IIltcrc<;<.;C "'lIt'lal. p3ra flll.., de 
rl'fon1l3 agrana. no<; Lermos dos arts. I~, lelra..., ··a·· . ··b··, "l." " e '\[" '. c 
20. II1CI\O V I. da lei n! -l.504. de 30 dc novembro de 1964.': 2! da Lei 
n ~ 8.629. de 25 de fevereiro de 199). o~ ... egllmtc ... II1l()\el", mr:u ... 

··Sen ngal Berlim·' - partI! B. com area tte Ire: ... I1UI. qua 
[rocen t\} ... c quaren ta e "ete hectares. um are c \C"''''L'nta c um ccnll.lrl'''' 
' Jlu ... dt\ nl) \IUnlClpIO úe FClJó. ohlt.'to d(l Rl.'g l..,trtl 11" R 2 lO. Ih \ I \ 
1.1\ /"1 1 ~ A. do ( ' ,Innrlll de Regl"'lnl de 11110\1.'1 ... ti.1 C'llI II;lrc:1 ,k I L·II I I. 

' [.Ilhl dll -\ LT\..' I Prol.,:(' ...... o INCR \/SR - 14jn~ <;i.t2(,().()() I 22XN:.J I(l l 

II .. ··Senngal R.ecrelo" parte A. L.:OIll are ... lk ... cle rn tl. 
!Itl\~L·ent{) ... e 11l1\t.:nt.J c quatro hectare .... \Inle c 0110 ,Ir~ ... c 0 11\..'1\1,1 L' 
l" 1Ill"1l ccntlare ... . "'lIuado no t\lu nlclplo de Ft.:lIo. ohlcto do f{\..'gl ... tro n·' 

R I 22X I pane I. Ih. 1..t9/ 1..t9\. LI\ro 2- 8. do C..l.nn no dc RI.' )!I ... IW dl' 
Illhl\L'I ... da COIll.IrC:..! de Feijó. E~ tado do Acre (Procc ...... o I.\,CR. ,\I;-"R. 
I Il n" '~"6()O() 12eó/99-9 I I: 

111 "C)eringal Berlim" - partI.! A. l:om drca dc '\..'1'" Illll. 
IrC/ento ... c no\enta c cinco hectare .... "'lIuado no .Yh lrllClplO JI.' I· L'1Jll. 
1Jhletn do Reglqro n ': R-3-JO. n". Jh. LIVro 2 ·'\' do C,lnono de 
Rl'l..![..,tw tk InHl\el ... d.! Comarca d~ FelJó. E'lado do ALTl' I Prt ll. .. l' ...... o 

I ~("R \ISK · I~/n' 5~2óO.()(J1227N9 · ) ' 1: 

IV "<;enngal Recre io·· pane .-\. com ,Ire,", dt.' 'CI ' mil 
II\lOL·L' III (l ... l' 4 U1ll/ t.: he,,:lare.., e l." 1Il4UI.'1I1.1 c U [h .. o .t rl.·'. 'llll,ldn 111' 

\IU;llUplll de reli a . objetO do Regl ... tro n O! R -l 22l-1 Ip;lrtt: 1. [h 
119/1 ll)\. Ll\ro 2-8. do Cartóno de Regl"'lro de IlIll)\el'" d.1 COlll ,lrL.: :1 
dI.' I·eqo. blado do Acre I Pnx:c ...... o I~CRAJ~R 11m ' 
.~..t 26() .OO 12 25NlJ -2HL 

V ·'Fa/enda Grotão e Outra,,·'. com :irc:l dI.' dOi ... mil trt' 
I CI1IO ... t.' 1H1\CntJ c OitO hectare, e de/e,,<;elc arL· .... 'llUddn 1111 \Iu 
lllClplO de Boa Vlqa do TUplnl. obleto do<; Rcgl..,tro ... n ~ R I ..t ~ h~. 

11 ... "X) . I.I\TO 2-5 e R-I......t86. n .... 206. LI\TO 2 A. dll Clrtnno do I' 
()11l."L\l do Re!!l'trn l.k Imóvel'" t.: ll lpolccas da CllrnarCI de 11.II"x·raha . 
I· ... [:ldo J..l 13 .. lhl:l (Processo I NCRN~R-()5/n ~ 5-l160.(X)06561O()· ltl l: 

VI - "Fuenda Bonan7..a" com ..IH':.! de mil . trc/ento ... ~ \ trll\..· L' 
U Ill."tl hectare .... tnntil c um ares e \C,.., ... ent.J e ... el:-. l:entlare ....... Jlual!" !ln 
\'IUllll."IPH) de ltanl1l1:1. objeto do RC~I\tro n! R 3-2.002. ih. XS . 1.1H(l 
2 L, do Canono de Rt:g l!>.lro de Imo \ e I.., de- Itarum:t. Comarel dt.' (".u,;u. 
h[;ldo de GUia", (Pnx:esso INCRA/SR -04/n! 54 1 50.()(XlI7..tIOO 70 1: 

VII ·'Saco Danta~. Guanha ..... - pane. l"llllhCl"llIo l." PI1I1J t·" 
lI..·nd" I-nrmo..,..l. l"lllll .irea de dOI ... Iml. novccen[o ... c tre:.., hel."t~lrL· " 

l." lIlqut.'n[J e In.' ... ;1r~ ... t: ..,eten ta L' Ulll cenll~ue~. "'lluado no ~I UlllL· lpltl 

dL' ltOlrceuru- Mmrn. nhjclO da Matricula n~ ..t..1. Ih ..tJ. LIHU 2 \ dll 
C".1r!0r1n do ] '~ Ofício da Comart:J dc If3f\CCUnJ ·Mmlll. L' Jn Re~l,(m 
n '! ~ 6 1. 11,. QX . I..J\ro 3-B. do Canono do OIlL' IO l ' rlIl."tl de c.tn 
I:LIIhed~ 1: ... t.IJn do .\-laranh<ltl I Pnx.:I' ...... o I\;CR .·\ \R 12 li' 
-\J2JO.OOII..t7NY- 19L 

VI II - ··t-=v..cnda Morro Vcnnd ho", com arca dI.' dU/cntm ~ 
\ lllt~ heclare",. ~s:-.cnla e três are:-. e lrlnta c UOI ... ccnuarc ....... lIu.ldo !In 
~IUllIClpIO de Senador La Roque. obJCto da Matncula n! .t57X. Ih. tJ.\ l . 

1.1\ rn 2-L' . Jo C..l.rtóno do I! Ofício d.a Cumarc3 de jo;1o Ll",boa. E .... I<ldo 
dtl \1Manhão (Proccsso lNCRAlSR- 12.ln! 54234.(0953)/00-03 ): 

IX - ''Tre:s Barros. Vis ta Alegre, BrejO. M aIO Vl'rdc . .\iUllll'ro 
1)01 ... . ClhccC"l ra da Ba.ixa Funda. Chapada da Sede. Rl.'llro. B,II 'CI 

l·u!ld,1. Clbccelra da Sede. c..lja ... e Curral Jo C.llllpO·· 1..." llllhcudn 
eOlllo LI/cnda Vale do Farmha. ( (Im ..lrca qULn/1.' nlll. 4ULnhcllto' L' 

[rc/e hect:uc,. ,etcntJ. C OitO are.., e no\t.'nI.J c J01.., l."enthlre ... . ' IIU.ldll 
Iln ~1un l clplo dc Estrello, objeto do~ Registro", n! R-2 .. ..t .519. Ih 2lJ . 
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Of. nO _ :1 "I U /2004-CN Brasília, em 27 de maio de 2004 

Senhor Presidente, 

Comunico a V. EX3 e, por seu alto intermédio, à Câmara dos Deputados, 
que na sessão do Congresso Nacional, realizada no último dia 20, os Vetos 
Presidenciais foram mantidos pelo Congresso Nacional, com exceção dos itens 
nOs dois, cinco, oito, onze, treze, quatorze, vinte e um, vinte e quatro, vinte e 

. . .. . . . ~. 

CInCO, VInte e seIS, VInte e alto, tnnta, tnnta e tres, tnnta e sete, quarenta, 
quarenta e seis, quarenta e sete, quarenta e nove, sessenta, sessenta e um, oitenta 
e dois, noventa e quatro, cento e um, cento e sete, cento e onze, cento e 
dezessete, cento e vinte e sete, cento e vinte e nove, e cento e sessenta e dois, 
que foram retirados da cédula através do Requerimento nO 6, de 2004-CN, lido 
ao ser anunciada a votação. Os itens cento e nove, cento e trinta e um, cento e 
trinta e três (133.02), cento e trinta e quatro, cento e quarenta e dois, cento e 
cinqüenta e quatro (154.06, 154.07; 154.12, 154.53 a 154.73), cento e cinqüenta 
e cinco e cento e sessenta e sete (167.01 e 167.02) não obtiveram "quorum", e 
serão incluídos em Ordem do Dia para oportuna votação. Os itens nOs cento e 
dezenove e cento e trinta e cinco, foram declarados prejudicados, por terem 
perdido a oportunidade, abrindo o prazo de dois dias úteis para interposição de 
recurso quanto à decisão. 

Informo, ainda, que a Ata da apuração da referida votação foi lida na 
sessão do Senado Federal realizada nesta data. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. EX3 protestos de estima e 
consideração. 

4° Secre 

Exmo Sr. 
Deputado João Paulo Cunha 
Presidente da Câmara dos Deputados 
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-ATA DE APURAÇAO DOS VOTOS DE VETOS PRESIDENCIAIS 
CONSTANTES DA CÉDULA ÚNICA DE VOTAÇÃO UTILIZADA NA 

SESSÃO CONJUNTA REALIZADA NO DIA VINTE DO MÊs DE MAIO 
DO ANO DE DOIS MIL E QUATRO 

Aos vinte dias do mês de maio do ano de dois mil e quatro na sala da 
, 

Divisão de Atendimento e Desenvolvimento para a Area Legislativa e 
, 

Parlamentar / Serviço de Atendimento para Area de Documentos e 

Informação - SDL/SDI , da Secretaria Especial de Informática - Prodasen, às 

treze horas e quarenta e quatro minutos, presentes os Senhores Deputados 

Pastor Francisco Olimpio - PSBIPE, Luís Carlos Heinze - PPIRS, Gilmar 

Machado - PTIMG e o Senhor Senador Heráclito Fortes - PFUPI, 30 

Secretário da Mesa do Senado Federal, membros da Comissão indicados 

pelos Líderes e designada pela Presidência, para acompanhar a apuração dos 

votos oferecidos por meio de cédula única aos vetos presidenciais, na sessão 

conjunta do Congresso Nacional, realizada às nove horas do dia vinte do 

corrente, no Plenário do Senado Federal, foi iniciada a apuração. A 

Comissão adotou o seguinte procedimento: abertas as urnas de votação na 

Câmara dos Deputados, foram contadas duzentas e noventa e sete cédulas 

válidas e dois documentos (cédulas únicas de votação referente à sessão do 

Congresso Nacional anteriormente convocada para dezoito do corrente) 

invalidadas pela Comissão, não coincidindo, conseqüentemente, com o 

número de assinaturas da lista de votação; abertas as urnas de votação no 

Senado Federal, foram encontradas cinqüenta e sete cédulas válidas, 

coincidindo, com o número de assinaturas da lista de votação; em seguida, 

foram excluídos da cédula única de votação os seguintes itens: dois, cinco, 

oito, onze, treze, quatorze, vinte e um, vinte e quatro, vinte e cinco, vinte e 
.. . . . ". . 

seIS, VInte e OIto, tnnta, tnnta e tres, tnnta e sete, quarenta, quarenta e seIS, 

quarenta e sete, quarenta e nove, sessenta, sessenta e um, oitenta e dois, 

noventa e quatro, cento e um, cento e sete, cento e onze, cento e dezessete, 

cento e vinte e sete, cento e vinte e nove, e cento e sessenta e dois, 



retirados da cédula através do Requerimento nO 6, de 2004-CN, lido ao 
ser anunciada a votação. Os itens cento e dezenove e cento e trinta e 
cinco da cédula única de votação foram declarados prejudicados pela 
Presidência, abrindo o prazo de dois dias úteis para interposição de 
recurso quanto à decisão. Dando prosseguimento aos trabalhos, as 
cédulas foram etiquetadas e numeradas seqüencialmente, reunidas em 
lotes de dez e envelopadas. Passou-se, a seguir, à digitação dos votos 
contidos em cada cédula. Foi utilizado o sistema de dupla digitação, 
seguido de conferência de cada cédula para eliminar a possibilidade de erros. 
Os itens números doze, quinze, vinte e três, vinte e nove, trinta e seis, 

. . ... "... . tnnta e OIto, cmquenta e tres, clnquenta e OItO, sessenta e quatro, sessenta e 
oito, setenta, setenta e um, setenta e nove, oitenta e um, oitenta e cinco, 
noventa e três, cento e três, cento e vinte e dois, cento e trinta e seis, cento e 
cinqüenta, cento e cinqüenta e dois, cento e cinqüenta e três, cento e 
cinqüenta e seis, cento e sessenta e um, cento e setenta, e cento e setenta e 
quatro, tiveram a apuração iniciada pelo Senado Federal, nos tennos do 
artigo quarenta e três, parágrafo segundo, "in fine", do Regimento Comum, 
tendo sido todos mantidos, não foram apurados na Câmara. Os demais itens 
tiveram sua apuração iniciada na Câmara dos Deputados. Os itens cento e 
nove, cento e trinta e um, cento e trinta e três (133.02), cento e trinta e 
quatro, cento e quarenta e dois, cento e cinqüenta e quatro (154.06, 
154.07, 154.12, 154.53 a 154.73), cento e cinqüenta e cinco e cento e 
sessenta e sete (167.01 e 167.02) não obtiveram "quorum", e serão 
incluídos em Ordem do Dia para oportuna votação. Concluída a apuração 
dos votos foi emitido um relatório contendo identificação do projeto a que 
foi aposto o veto, bem como o número de votos "sim", "não", "abstenção" e 
"nulo", e, total e resultado: mantido, rejeitado ou sem "quorum", com a 
totalização dos votos das Senhoras e Senhores Senadores e das Senhoras e 
Senhores Deputados, anexo, que fica fazendo ·parte desta Ata Nada mais 
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havendo a tratar, eu, Raimundo 

Carreiro Silva, S cretário-Geral da Mesa do S nado Federal, lavrei a 

or nós assinada. Deputado Pastor Francisco Olimpio 
, 

Deputado Luís 

Carlos Heinze-

Deputa.do ~ PTIMG, 
. ~ l _---....::. [::::...:....~--.~~ ____ ~_~~====---&-~~dor Heráclito Fortes 

~FÍjPI, ~ '< • 
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PROJETO DE COMISSÃO 

Vai a (o): __ --"~::::....;;--=-sf_-_____ _ 

solicitar 3 cópias da ficha de Sinopse 

solicitar 6 avulsos 

elaborar ofício 

elaborar autógrafo 

D elaborar Aviso/Mensagem 

til revisão do texto do autógrafo e do ofício 

IW -tirar 4 cópias 

RF - distribuir 

• 

til enviar o ofício ao 10 secretário (para assinatura) 

til enviar autógrafo e/ou Mensagem ao Presidente CD (para assinatura) 

iII numerar/datar e tirar 5 cópias do ofício e 7 cópias do autógrafo 

D distribuir as cópias do ofício (conforme quadro de encaminhamento) 

D arquivar cópias: RF - Ofício - Autógrafo 

D cadastrar no Light n° do ofício e do protocolo de envio ao SF 

D arquivar armário SEAUT 

OBSERVAÇÕES: __________________________________________ _ 

fichacOIll .sal1l 



e 
e 

. -.... - - .., 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.456-8, DE 1997 
(DO SR. JAIR MENEGUELLI) 

Institui normas gerais relativas à atividade de peão de rodeio, equiparando-o 
a atleta profissional , e determina outras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; DE TRABALHO, DE 
ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO - (ART. 54) 
- ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

- Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 

• termo de recebimento de emendas 

• parecer do Relator 

• emenda oferecida pelo Relator 

• parecer da Comissão 

• • emenda adotada pela Comissão 

e 111 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 

• termo de recebimento de emendas 

• parecer do Relator 

• parecer da Comissão 

GER 3. 1723004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.456-A , DE 1997 
(DO SR. JAIR MENEGUELLI) 

Institui normas gerais relativas à atividade de peão de rodeio, equiparando-o a 
atleta profissional, e determina outras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMílLlA; DE TRABALHO, 
DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART.54) 
ART. 24,11 ) 

SUMÁRIO 

- Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do Relator 

- emenda oferecida pelo Relator 

- parecer da Comissão 

- emenda adotada pela Comissão 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 


